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Entre o Município de Mogi Mirim e a empresa TECNOPARK SOLUçÕES LTDA, é celebrado o presente

contrato de concessão de serviço público de fornecimento, operação e manutençâo para

administração do sistema de edtacionamento rotativo pago em vias e logradouros públicos do

Município de Mogi Mlrim, na forma e condições seguintes, reciprocamente estipuladas e aceitas:

CIÁUSUIE PRTIIETRA . PARTES

São partes neste instrumento: o Municíplo de Mogi Mirim, neste ato representado por seu Prefeito,
5r. Carlos Nelson Bueno, de ora em dlante denomlnado CONCEDENTE, e a €mpresa TECNOPARK

SOLUçÕES LTDA, sociedade sediada em Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Marechal Deodoro no

630 - Conjunto 1505 - Andar 15 - Centro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do

Minlstério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no L0.646.27Ol0001-28 e Inscrlção Estadual no. 90566973-

70, aqul representada por seu Admlnistrador, o Sr. Fernando Lamarão de Paula Soares, portador

do CpF no. 034.406.479-43 e RG no. 6.618.972-4 SSP/PR, de ora em diante denominada
coNcEsslo¡¡Ánn.

CI"ÁUSUII SEGUNDA . OB'ETO E PRAZO

É objeto deste contrato a concessão onerosa do estacionamento rotgtivo pago em vias e
lograåouros públicos de Mogi Mirim å CONCESSIOruÁRIe, para que esta, coln exclusividade, realize

seu gerenclamento, administração, operação, manutenção e exploração comercial, pelo prazo de
05 (ctnco) anos. conforme termos e condições descritos no Ectital de Licltação no 011/2011, o teor
da sua proposta comercial e, ainda, atendidas as disposições legals contidas nos artlgos 6o e 7o da

Le¡ Federal 8,987, cte 13 de fevereiro de 1995, e ainda na Lei Municipal no 3.542 de 15 de Outubro
de 2001, Decreto Municipal no.5,284 de 19 de novembro de 2010, o no.5474 öe 77 de 3unho cle

2011 e o no.5576 de 13 de setembro de 2011 que ficam fazendo parte deste instrumento,
independente de transcrição. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura,

aLAUSU/'-A TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO E REilIINERAçÃO DA CONCESSTOuAP.'f.I

O presente contrato tem o valor básico estimado em R$ 3.806.712,11 (Três milhões, oitocentos e
seis mil, setecentos e doze reais e onze centavos). As receitas da CONCESSIONARIA, deflnidas nos
termos do item 9.3 do Edital, serão advindas das tarifas constantes do item 15 do Edital, de forma
que o capital de giro e os investimentos despendidos pela CONCESSTONÁRIA, sejam por elas
remunerados e amortizados.

CLÁUS,ULA QUARTA . ENCARGOS

òr un.u.gos do poder CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA e os direitos e obrigações dos
usuários, além dos que já estão.estipuiados no Edital de Licitação, origem deste contrato, são os
expressos nos artigos 29 a 31, da Lei Federal 8.987/95, que as partes declaram conhecer e se

obrigam a cumprir, no gue couber à relação aqui formalizada.

cLÁusurA QUTNTA - AE rS A SEREN CEDTDOS \\^\
O Municipio de Mogi Mirim cederá, a titulo de utilização para exploração comercial dos servlços de'i\
fornecimento, operação e manutenção para administração do sistema de estacionamento rotativo'.*l
pago, as vias e logradouros públicos do Município, discriminadas no Anexo I - Termo de r
Referência.

clÁusut-A sExrÁ - FrscA¿rzAçÃo E PENALTDAITES l

6.1 - A CONCEDENTE terá o direito de exercer ampla fiscalização sobre os serviços previstos no
presente Contrato, por intermédio do Departamento de Trânsito e Transportes, não importando a

ação ou omissão cjessa fiscalizaçãó em redução ou supressão das responsabilidades da
CONCESSIONARIA por eventuais erros, falhas ou omissões relacionadas com os serviços. A
fiscalização da CONCEDENTE deverá apontar as faltas cometidas pela CONCESSIONARIA, por

escrito concedendo-lhe prazo compatível para solução, salvo emergências. Na hipótese de não

atendimento das notificações da fiscalização ou o descumprimento, pela CONCESSIONARIA, das
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Entre ci Município de Mogi Mirim e a empresa TECNOPÀRK SOLUÇÕES LTDA, é ceieoraoo o presente
contrato de concessão oe sen.-igo oiioiico de fornecimento. ooeracão e manutenção para
administração ao sistema de eštacionarnemo rotativo pago em vias e logradouros pubilcos do
Municipio de Mogi Mirim. na forma e condições seguintiä. recipfocamente estipuladas a aceitas:

cLÁusi.i'i.A immzmi. - ninfas
São partes ncstc inalrurneniiüz O Hunlšiplo de Mogi Mirim. noite 010 TEPYQSIEIYÉSÚO PW SW Pfflisilfii
Sr. Carlos Nelson Bueno. de oia em diante denominado CONCEÚENTE. E ë HHPYESH TECNOPWK
50|_UÇÚE5 LTDA, goczedaqe sediada em Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Marechal Detädoln nfl
530 - Conjunto 1505 - Andar 15 - Centro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas lui-ioicas do
Mirirgraria da Fazanoa (ciiii=;|.i'MF] sob ii° 1o.E›ii6.2?0ƒE|4Jtil-23 e :inscrição Esaaauai nfl. EifiI|5ô69?3z
TO, aqui representada por seu administrador. o Sr. Fernando Lamarão de Paula Soares. oørtador
ao CW ri°- Ç3d.-tdo.-1?§-43 e RG rw. 5.6188??-A SSPIPR. de ora em diante denominada
CCINCEÊSÍCINAIUÂ.

CLÃUSULÀ SEGUNDA - OBJETO E PRIZE! -

É objeto oeste contrato a concessão oncrosa do estacionamento rotativo poor: em u-as e
loqrauouros públicas de Mogi Mirim a CONCESSIONFRI1, para que esta, oom eaiciusividadc, rcaiue
seu gerenciamento, administração, operaçlo. manutenção e exploração comercial, veio Draro de
Eli [cinco] anos, conforme termos 0 oolididdes descritos no Edital de Licitação n° Ollfëü i 1. O ieof
oa sua proposta comercial e. ainda. atendidas as disposições legal! sentidos MS Mlsflá 5° 2 T” da
Lei Federal BBB7, de 13 de fevereiro de 1995, e ainda no Lei Munifioal n° 3.5d2 de 15 de Outubro
de 2D!J1., Decreto Municipal n°.5.2$ii ae 19 de novembro de 2Ei1iJ. o n°.5-IM de 1? de iunho os

r 2011 e 0 r\°.SS?5 de 1.3 de selernbffl de 2011 que ficam fazendo parte deste inãllumento.
independente dc tmrisciiçlo. Este Contrato entla em irigür na data de sua dssiflolurô

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CGNTRITO E RENUNEIJÇÃO Dl. EOIUCISSÍONÃIJA

O presende Düntrato tem o valor básico estimado em Fi$ 3.505.712,11. (Três milhões. oitocentos c
seis mil, setecentos e doze reais e onze cenlzavos]. As receltaã da CONCESSIONARIA, dcñnidas nos
termos do Ipem 9.3 do Edital, serão advindas dos ioriioi toflsioniei do nem 15 do Edital. deforma
que o capital de giro e Os investimentos dosperidldüñ Dela CONCESSIUNÃRIÀ. seJam por elas
remuneradas e amortizados.

CLÃUSULA QULRTI - .ENCARGOS

Os encargos do poder CONCEMNTE e da CONCESSIONÁRIA a os d ro-tos u oarigagoes dos
usuarios, alem dos que já estão-estipulados no Edital de Lltltaçãci, origem deste contrato. são os
expressos nos artigos 29 a 31, da Lei Federal 8887195, que as partes declaram conhecer e se
obrigam a cumprir, no que cuuber ii relação õdui foimallzada.

CLÁUSULA QUINTA - BENS A SEREM CEDXDOS K
¬

O Município de Mogi Mirim cederá, a título de utilização para eiâpioração comercial dos serviços de
fornecimento, operação e manutenção para administração 00- sistema de estacionamento rotativo \'
pago, as 'vias e iogradoiirus públicos do MuriIcí¡|i0. diãcrimiriaoas no ñnexo [ - Termo de '
Referência

CLÁUSULA SEXTJ - FISCÀLIZÀÇÃD E PZNALÍDÂDIS

5.1 - A CONCEDENTE terá o direito do eiilrcor ampla fiscalização sobre os serviços previsto! no
presente Contrato. por iritermedio do Deoaflarnento de Transito e Transportes. não impoflandø a
ação ou omissão dessa fiscalização em reduÇÊo ou supressão das responsabilidades da
CONCESSIONÁRIA por eventuais erros, raihas ou omissões relacionadas com os serviços, o
figglizaçfio ga CUNCEDENTE deverá apontar as iailas cometidas Dela l'.`ÇiNi'.`E55IONARi›\, por
escrito concedendo-inc prazo compativel para solução, salvo emergências Na hipótese de não _
atendimento das riotificações da fisraiização ou o descumprimento, pela CDNCESSIONÁRIJA. das

Mg in / )
obrigações aoui avançadas. pode-rá impiiicar, a criterio do iiooar CONCEDENTE, mas gilvyi (
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prévio contraditório, na imposiçãodaspenasdeadvertência,multaecaducldade.Asadvertências
serão sempre formalizadas por escrito

6.1.1 - Os Prazos máximos Para eventuais reparos relacionados com a execução contratual são os

05 (cinco) dias úteis;

úteis.

6,2.osmecanismosaserem-aplicadosdeaferiçãodaqualidadedosserviços
concedidos uur¡."t"Ãiää" ã inoicacão.;Ëì;J;t öt"¡iptäóot p"tti-¿a con-cedente que tem

como objet¡vo funoam;"ä; a.ãmpannãåJnto-ooi tJab?!h;; ãà éonttttionária o qual se dará

através de vrstorias,;"åä; aui"nôroa'î;ü'i;"äiã-1àiräjä"ääa oì gcoro-o a necesstdade

percebida pero gesror,'ä"-rãr"tõiio¡rJggyåriås rornecidor p"ru-"ãi""*ioner¡å ao Departamento de

Trânsito e Transpones devidamente anarilaåã'r õåi" éã.toi -oo 
."îiiã[õ,-o"t informações prestadas

ao sestor oo .ont."t'J ãàräJrôã"i", o"-'irîîäãìi""ãüura"'"iri"ãã'drretamente 
na rtscatização

desse sistem" " 
p",ã-.ãnstata!ão o" o.ol.ãnËiåi iîrãr't" ¿r r"är,r-riäiãei manirestadas através dos

seguintes:
a) reParos ou úteis;
b) reParos ou central) - 02 (dois) dias

c) reParos no

6.5
6.5.1 - Recorrer e justlflcar Po

A concessionária cabe:
r escrito, no prazo de 05 (cinco) d¡as úteis' contados da intimação

do ato;
6.5.2 Caso a fiscalização da Administração aceiteasalegaçõesdorecurso,aapelaçãodamulta

final dos servi

usuários do slstema'

6.3 - oS atos contrárlos aos obJetNOs do presente .contrato' 
praticados pela concessionária'

oarantida a ampra oäresa e o g9n^rr:9rr.ii"äírlü,äìn¿r".¿o 
nä üem s'r' sujeitam-nas sesuintes

Ëã^ãiiããd"t, a critério da Aclministraçao:

6.3.1 O atraso rnjustiflcado no cumprimento do subitem 6'1'1 do contrato sujeitará a

concessionárla a muitîå'äL'î'ão' úti' oååil'ìãl''öo'äniõl "o'àiul 
intidenie sobre a receita bruta

mensar, sem Jusra'.ãuiã, nao.tumprü"äJ-Juiigácoe's assumidas neste contrato e sem

prejuizo Oas oemåis-îenarr¡.a-¿o ör*Ët* 
-na't-et 

n-'t g'6e6/g3 e' suas posteriores

alreracões, are o'îãií" oË ro (aeT)=äd; täituoot a partir do término dos prazos

estiPuiados no subitem 6'1'1'

6.3'2Pelainexecuçãototal.oup?l.]".ldocontratoaAdministraçãopoderá,garantidaaprévia
defesa, apltcar ¿ coåiãssionária' as seguintes penalidades:

6.3.1.1Advertència'
6.3.1.2 Multa de zozl (oots 99t t:n!1)-:obre o valor total do contrato;

6.3.1.3 Suspensão ;e;Ñå;" oe párti"ipu-cã" ;; licnação "-itpøi*"nto 
de contratar' bem como

de receber auxílio i:ïfü;ã"7t:"tú¡iülciïoî'þlãiåir:iã munícipar de Moei Mirim' por prazo nao

suPerior a 02 (do-is) anos;
6.3.1.4Declaraçao'Jå ¡n¡Ooneidade para licitar ou contratar com a admlnlstração públlca pelo

rempo que perdurarãpunição, ou até-qr-"'uju p'ó*ovi¿a.a'ieaUit¡tação da concesslonárla e depois

de ressarcidos os prejuízos resuttantes,'iãääír"rãlt,tu Municipal de Mogi Mirlm'

6,4 A multa poderá ser cobrada extraJudicialmente, e no descumpdmento o débtto será inscrito

ãm o¡vioa atlva e cobrada Judicialmente'

su bstltulção dos equipamentos (pede:li: " 
parquimetros) -

reformas na sinaltzaiãähãtitoniäi "-"-T::"1 
- 10 (dez) dias

funcionamento do'Jii"t" (postos de venda e escritório

ål!1r""Å" :i:Ëåi"åennitiva 9u . -yltu será eretuada no recebimento

condicionad" " p"r".äËr"iå*.¿u"is oa iisãaiiiação,. que corsiderará' além

peta concesslonária.,lïî?i; åî'.åääãirtiiããã Jõä.áuimento, perfeição dos

a sua conduta gerat ä'[J" o oãtutto do prazo contratual'

Y/

U"-/

das razöes alega
serviços executa

CTAUSUTE SÉT:ÍP]A - REAj/USTAí|IENTO E DO RE'EQUTLTBRTO

7.t os valores das Tarifas do sistema de estacionam ento rotativo pago'seräio reaJ ustados, através

de Decreto do Sr. Prefeito MuniciPal, de acordo com a variação do IGPM-FGV, ou outro lndice que

venha a substltui-lo, considerando-se a Periodicidade de 12(doze) meses a Partir da data limlte de

apresentação da proPosta de preços, nos termos do inciso XI do Artigo 40 da Lei Federal

no.8.666/93 e a Iterações.

7.2 No caso de ocorrên cia de desequ ilíbrio econômico-fi nanceiro d'o contrato, de acordo com o

artigo
a CONTRATADA

\

Mg

65, inciso Il, alínea
,rdtt, da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, e

u.‹
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previa contraditório, na imposição das penas de advertência, multa e cauuddade. lis advertências
serão sempre Iorrnaiizadas ddr escrito.

6.1.1. - Os prazos máximos para eventuais reparos relacionados com a execução contralubl são os
Seguintes:
ai reparos ou substituição dos equipamentos (peoestais e parauimetros)~ D5 [cinco] dias uteis;
b) reparos ou reformas na sinalização horizontal e vertical - 10 (dez) dias úteis;
C] reparos no funcionamento do' sistema (postos de venda e escritorio central] - D2 (dois: dias
úteis.

6.2 - Os mecanismos a serem aplicados de aferição da qualidade dos serviços
concedidos basicamente são a indicação de gestor do contrato por parte da concedente que tem
como objetivo fundamental o acompanhamento dos trabalhos da concessionária o qual se dará
através de vistorias na área abrangida pela concessão dimensionada de acordo a necessidade
percebida pelo gestor, de relatórios frequentes fornecidos pela concessionária ao Departamento de
Trânsito e Transportes devidamente analisados pelo gestor do contrato, das informações prestadas
ao gestor do contrato pelos agentes de trânsito que estarão atuando diretamente na fiscalização
desse sistema e pela constatação de ocorrências quanto às reclamações manifestadas através dos
usuarios do sistema.

6.3 - Os atos contrários aos obietlvos do presente contrato, praticados pela concessionária,
garantida a ampla defesa e o contraditório conforme indicada no item 5.1, sujeitam›nas seguintes
penalidades, a critério da Administração: '
6.3.1 0 atraso iniustiflcado no cumprimento do subitem 6.1.1 dq contrato suieitara a
concessionaria à muita de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, incidente sobre a receita bruta
mensal, sem iusta causa, não cumprir as obrigações assumidas neste contrato e sem
prejuizo das demais penalidades previstas na Lei nf 8.666/93 e suas posteriores
alterações, até o limite de 10 (dez) dias, contados a partir do término dos prazos
estipulados no subitem 5.1.1.
6.3.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida ii prévia
defesa, aplicar à concessionária, as seçiuinles penalidades;
6.3.1.1 Advertência;
6.3.1.2 Muita de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato;
6.3.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar, bem como
de receber auxilio / subvenção / contribuição da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, por prazo não
superior a 02 (dois) anos;
6.3.1.4 Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a administração pública pelo
tempo que perdurar a punição, ou até gui: seja promovida a reabilitação da concessionário e depois
de ressarcidos os preiuizos resultantes, para a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim.

5.4 A muita poderá ser cobrada imraiudiizisinverwe, e no descumprimenun o debito será inscrito
- em divida ativa e cobrada judicialmente.

6.5 A coricäsionarla caha:
6.5.1 - iteoorrer e lustiflcar por escrito, no prazo de D5 {cinco) dias úteis, camadas da intimação
do alo:
5.5.2 Caso a fiâcalizoção da Mrrilnistraçán aceite as alegações do recurso, a apelação da muita
terá efeito suspensivo;
6.5.3 A sustação deflnitiva da muita será efetuada no recebimento Final dos serviço
condicionada a pareceres favoráveis da fiscalização, que considerará, alem das razões alegada
pela concessionária também as caracteristicas do acabamento, perfeição dos serviços e=recutados\
a sua conduta geral em todo o decurso do prato contratual. *,

¢i..‹iusr.u..n semi: - nauusrmziirro a oo as-sourumrra
7.1 Os valores das Tarifas do sistema de esrazioramenrn rotativo paço serio reajustados, auavü
de Decreto do Sir. Preferbo Municipal, de acordo com a variação da IGPM-FGV, ou outro indice Que
venha a substituir-la, considerando-se a periodicidade de llidozei meses A partir da data iirrilie oz
apresentação da proposta de preços, nas termos do Inciso XI do migo 40 da Lei Federal
r|°.8.5i56,i93 e aluiraçñes.

?.2 No caso de ocorrência da deseouliibrlo econômico-financeiro do contrato, de acordo com 0
artigo 65, indso ll, alinea "d'. da Lei B.5ñ‹6.i93 2 suas posteriores alteraçñes. a CONTMTADÃ
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deverá reguerer a repactuaçãO pOr escrito e acompanhado dos docUmentos pertinentes para

ãn¿ùs" e dirtgtdos a Çom¡sigó Permanente de Licltação, através do Protocolo Geral.

7,2,t A CONTRATADA perderá o direito de exigir, retrodtivamente, o reajuste dos preços

contratados se nao- soticit¿-ìo até, no 
- 
mjximo, o mês suþseqtiente ao^ de sua incidêncla;

ultrapassado este prazo os efeitos fìnanceiros do reaJuste somente teräo vigêncla a partir da data

da solicitação.

ct-Ausute orrlv, - Dr&Erros E OBRTGAçÃ0 DAs PARTES

8.1 Caberá å CONCESSIONÁRIA, além das obrigações estabelecidas no Edital:

8.1.1 Executar os serviços objeto do presente contrato de acordo com a melhor técnica apllcável a

trabalhos desta natureza, com zelo e- dtiigêncla, b"T como com riggrosa observåncia às

àspeifncaçOes " .n"ios dó Edital, deste contrato e dos demals detalhes e ordens que emanarem

do Departamento de Trånslto e Transportes'

g.1.2 A exploração comercial deverá observar e se ater às atlvidades descrltas no Edital de

iic¡tãCao Concoriência Pública ¡o g!t/2011, origem deste contrato'

8.1.4 ArCar com tgdas as deSpesas de transporte, operação e manutenção relativa à mobilização e

desmobllização de seu pessoal e equipamento'

g.1.5 Manter representantes que estarão credenclados a representá-la em,todos os atos referentes

à execução do presente Cöntrato. Estes representantes terão comó substitutos, em seus

impedimento, o""rionåì., rerr aux¡t¡aièi d¡råtos, credenciados perante o Departamento de

Trånsito e Transporter, or quals ficarão também, permanentenrente no local.

g.1.6 Na hipótese da CoNCESSIONÁRIA necessitar substituir seus prepostos, deverá Informar o

nome dos substltutos por escrito å CONCEDENTE'

8.1.7 Facilitar para o Departamento de Trânslto e Transportes todos os meios necessários à

fiscalização dos serviços, fórnecendo toda a documentação requerida.

g.1.g Fornecer toda a mão de obra necessária aos serviços objeto deste Contrato, assumindo total

responsabllldacle pelo pagamento dos salários e demais direitos e vantagens de seus empregados'

bem como pelo fiel cumprimento ¿e tó¿ãs-ãr o¡rigucões e exigências decorrentes da leqislação

trabalhista e previdenciária em vi9or.

g.1.9 Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre os empregados da CONCESSIONÁRIA, ou

de suas subcontratadas, com a CONCEDENTE'

8.1.10 Respeitar rigorosamente a legislação pertlnente e em especial, as normas e dlretrizes
'emanadas do Poder Executivo Municipal.

g.1.11 Fornecer todos os materials e equlpamentos para os serviços obJeto deste contrato, ficando

a Cargo destas O transporte dos equlpamàntos de sua prOpriedade a serem alocados aos serviços'

sem ñenhum ônus Para a CONCEDENTE'

g.1.12 Correrão por conta exclusiva da GoNCESSIONÁRIA quaisquer indenizações por danos

órãjulto. ..usadòs por ela ou suas subcontrataclas å CONCEDENTE ou a terceiros'

8.1.13 A CONCESSIONÁRIA será a únlca resPonsável Pela guarda, dos equipamentos e

objeto da presente licitação, bem como das instalações relacionadas, cumprindo-lhe Prever

Prover o necessário seguro, a fim de acautelar danos ou Prejufzos decorrentes de
tidadè"civit, qued

lncêndio, raio,
a de aviäo

g.1.14 Correräo por conta exctusiva da CoNCESSIoNÁRIA, todos e quaisquer tributos em razão

dos seruiços obieto ¿ãitã Cònttato, quatquãr àue seia a modalidade de sua incidência' inclusive o

imposto de renda.

explosão , vendaval, danos elétricos, impacto de veículos, resPo nsabl

8.1.15 Obriga-se a cONcESs¡O¡¡Ánt¡ a manter-se Perfeltamente eIn dia com o Pagamento de

todas as obrlgações flscais e sociais, inclusive com as contribuições Previdenci árias, bem como ð

exigir das eventuais

,l
\lf

i

{
Mg

subcontratadas rigorosa comprovação de idênticas qul
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deverá requerer a repactuacilo por escrito e acizirnoanhaoo dos documentos øefllfloflu veio
análise e dlriqidos a Comissão Permanente de Licitação. aíravéa do Pfolooolü Gtflil.

7.2.1 ifli CDN1P.‹\TnDA perdera o direito de exigir. retroeeivamente. o reajuste dos preços
contratados se não solicita-Io ate. no maximo. o mês subseqüente ao de sua incloëliflaj
ultraoassaflo este prazo os eíeltus financeiros do reajuste somente terão uigëriitla a partir da data
da solicitação.

CLÁUSULÀ OIFÀVI - DIREITOS E OBÍIGIÇÃO DIS PÃÍITES

8.1 Caberá A CONCESSIONÁRIA. além cias obrioaooes estabelecidas no Edital:

8.1.1 Executar os serviços oogeto dio presente Contrato de aoorod com a melhor técnica aplicável a
trabalhos desta natureza, com zelo e diligência. bem como com rigorosa observância às
esoeclflcações a anexos do Edital, deste contrato e dos demais detalhes e ordens que emanarem
do Departamento de Transito e Transpunes.

3.1.2 A e›roioiai;!ci comerciai deverá ovserirar e se ater às atividades descritas nd Edital de
Licitação Concorrência Pública N° IIl.tl.i2Di.1. origem oeste contrato.

8.1.4 arcar sem todas as despesas de transporte, operação e manutenção relativa à mobilização e
desmooillzaoão do seu oessoal e ediiioamento.

8.1.5 Manter representantes que estarão credenciados a reoresentá-ia erri_oooos osatios referentes
3 ezreeuçig do prggerizg Comi-am. Espe; represeritantss terão como substitutos, em seus
impgdimgriws gzseioriais, seus auxiliares diretos. Credenciados perante ci Úzoyrtalliento de
Trânsito e Trarrspanies. os quais ficarão também. permanentemente no locdl.

3.1.5 Na hipotese da CONCESSIONÁRIA necessitar substituir seus prepostos, deverá informar o
nome dos substitutos por escrito à CONEEDENTE.

3.1.? Facilitar para o Deoartainento oe Trânsito e lransoortes todos os meios necessários à
tisizalizaçso dos serviços. Idrnecendu toda a documentação requerida.

8.1.8 Fornecer toda a mão de obra necessária aos serviços objeto dei-ie Contrato. assumindo total
resoansabllldaoe pelo pagamento dos salários e demais GIFEÍIDS E vëfiI!o!ria ds SEUS Ifriorosflflfli.
bem turno pelo fiel cumpriu-iem.o de todas as obrigações e ezigèni-.ias decorrentes da ieqisiaçãu
trabalhista e previderirfàfla em vigor.

8.1.9 Nenhum vinculo en-ioregaiicio se estabelecerá entre os empregados da (.ONCESSION.ÃR¡li. ou
de suas suocontrataoas. com a CONCEDEME.

5.1.1.0 Respeitar rigorosamente a legislacao pertinente e em especial, as normas e diretrizes
emanadas do Poder Eireizutiuo Muniuoal.

B. 1. 11 Fomecer todos os materials 2 equloarnenitos onto os senrioos otqeto oeste Contrato, lieaflüo
a cargo destas o transporte dos eo uioamemos oe sua proonedade a serem alocados aos servicos.
sem nenhum ânus Doro a CONCEDENTE.

5.1.12 Correrao por conta exciusiira da CDNEES510N›l~Rlâ quaisquer indenizaooes por danos e/0P\
preiuizos causados oor eia ou suas subcontratadas à CCINCEDE-NTE ou as terceiros. i

objeto da presieme licitação. Mm como das Instalações relacionadas, curnoriniivlhe prever
3.1.13 A CONCESSIONÁRIA sera a única responsável pela guarda, das equipamentos e materialššš

prover o necessário seguro. a Em de aizautelar oanos Ou oflejulzos Oecorrtfltei de iritãrbdlo, raio. š)
explosão. vendaval. danos eletricos. impacto de veiculos. responsabilidade Civil. fiivfidi 0! fivIä0~

8.1.11! Correrão our sonta :alusiva ou CONCESSIONÁRIA, todos e quaisquer tributos em razao X
dos sehiilfoos objeto oeste Contrato, qualquer que seja a modalidade de sua incidência inclusive O
Imposto os renda.

a.i.15 our-ga-se s coflcsssioriiinia a riiiiiicier-se oerteitarriente erri dia corri u iiâgiimemo ae
todas as obrigações oseais e sooiais, inclusive com as contrlbuioäes orievldenclarlas. bem como a
ezigir das eventuais subcoritratadas rigorosa oomnrovaçäa de idênticas quitações, \y,.
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g.1.16 A CONCESSIONÁR¡A deverá efetuar o pagamento do valor mensal flxado a título de

remuneração da concessão, conforme previsto na cláusula 9a (nona) deste contrato;

8.1.17 Obrlga-se a CONCESSIONARIA a ressarcir os créditos não utllizados pelos usuários, no

prazo máxlmo de 30 (trlnta) dias após o término do contrato'

8.1.18 - Obriga-se a CONCESS¡ONÁR]A a pubiicar demonstraçõe.s..financeiras periódicas. , -4--'
8.1.19 - Obñga-se a CONCESS¡ÕñÁR¡A-em tomar todas as þiovidências e adotar as medldas

necessárias paia garantir a adequada e satisfatória operação do sistema, tais como:

a) gerenciamento;
b) treinamento de pessoal;
cj fornecimento de uniformes, equipamentos, materiais de consumo, combustlvel e impressos;

d) confecções de placas de sinalização vertical e horizontal atendendo as nofmas do CONTRAN;

e) aquislção de veículos para a flscalização;
f¡ outros gastos decorrentes de atividades correlatas a serem desenvolvidas.

d) mant"i os usuários permanente e suficientemente informados acerca do funcionamento do

slstema.

8.2 - CAbCrá AO PODER CONCEDENTE:

8.2.1 Constitui direito irrevogável da CONCEDENTE o de aditar, a qualquer tempo, os serviços da

COruCej*ONÁRIA, preservañdo-se sempre o equilibrlo econômico-financeiro do contrato. '

g.2.2 Solicitar o afastamento dos representantes da CONCESSiONÁRIA, de seus substitutos

eventua¡s ou de subcontratados, se a permanência de quaisquer desses elementos em tals funções

for julgada lnconvenlente, Justificadamente'

g.2.3 Na hipótese da CONCEDENTE vir a solicitar o afastamento de pessoal, a CONCESSTONARIA

deverá proútdenctar prontamente a substituição desses representantes, suþstltuindo-os por outros

aceitos bela CoNCEoerute, sem que dessa substituiçåo possa advir qualquer ônus para este último.

8.2.5 Fiscalizará os serviços objeto deste contrato, aplicando as penalldades aos infratores,

conforme previsto na cláusula sexta'

8.2.6 Intervir na concessão, nos casos e condições previstoS em Lei.

g.2.7 Zelar pela boa qualidade dos servlços, recebendo, apurðndo e soluclonando queixas e

reclamações 
'Oos 

usu¿rios, que seråo cieniificados, em até 30 (tr¡nta) dias, das provldèncias

tomadas.

g.2.g Flscallzar a execuçåo das obras de complementação e adequação das vias e logradouros

.públicos 
destinados ao estacionamento rotativo pago.

g.2.9. Cumprir a Lei Municipal n-o 3.542 de 15 de Outubro de 2001, Decreto Municipal no.5.284 de

19 de novembro de 2010, b no.5474 de 7'ì de junho de 2011 e o no.5576 de 13 de setembro de

2011.

8.3. Caberá ao usuário:

8.3.1. dlreitos e deveres da obtenção e utilização do serviço;
g.3.2. Ctreltos u o"uérã" ãõs usu¿iios das vagäs de estacionamento rotatlvo, bem como o dever

ConCessionárla de manter os usuários peimanente e suficientemente informados acerca

funcionamento do sistema' 
rr,?-'l rç | t"/nsrt '

ctÁusuu NONA - OUTORf,A ;t@ â=-----
A CONCESSIONÁRIA remqnerará a Prefeltura Municipal -de Mogi Mirim -um valor mensal,

ær-J¡I""-¿*nt" a tzï,'(dõË;;; buntol ãe¡çceita llquida g¡r-gçad-qda, 9!é o 15o (décimo quinto)

ãia ütii dò mês subseqüente a arrecadação'

ct-Áusut¡ DÉcil'tÀ' PREsrÃçÃo DE couras ¡)
v

Mg
T,

(ç

.Þ
r-'t?

p

_ . rnzrsiiunn v-ulvlv-ffl~ ve -›~-››-v------H
'fi ' ‹ Entaflo da Sho Pllulo - Brllll
` Departainenip de Recursos iiiiarieriais - Divisão do Licitaçoes

' `,~f"' Rua Dr. .lost Alves. 129 - Centro - Fones. 1191331-1-104Gif1052l'1UBD - FM- 3614-1055

e.l.1ô A concssslonliltllt :maré eleiuai o pagamento ao iiaiur mensal nzado a tiwio de
remuneração iii oorlcäâáo, conlorme prellvsto na cláusula 9' çnona) oeste contrato;

B.1.1? Dunga-se a ÇONCESSIDNÃRIA ll ressarcir os creditos não utilizados pelos usuarios. no
prazo máximo de 3G (trinta) dias após ci término do contrato.

B.1.l8 - Obrigafse a CONCESSIONÁRIA a publicar demonstrações hnanoleiras periódicas _ -fim
5.1.19 - Obriga-se a CONCESSIONÁRI/\_ern bclrnar todas as provtdéllclas e adotar as medidas
necessarias para garantir B adequada e satisfatória operaçàu do sistema. tais wrtln:

3) lilerenclamenlo;
l:l) treinamento de pessoal;
t.) forrlecirnento de unlforlnes, equipamentos. materiais de consumo, corn oustiuel e impressos;
dl wnteuções de placas de sinalização vertical e norizontal atendendo as normas do CONTRAN:
el aquisição de veicuios para o nscalização;
fl outros gastas decorrentes de atividades correlatas a Serem desenvolvidas.
g) manter us usuárias permanente e suficientemente informados aizevca do funcionamento do
sistema.

8.2 - CBDUÁ EO PUDER CÚNCEDENTE:

' 6.2.1 Constitui direito irrevogávei da CONCEDENTE o de adiar. a qualquer teinpu, os serviços da
CUNCESSIONÂRI/li preservlanoo-se sempre ci equilipno eoundmirzo-finiancezrv do contrato `

8.2.1 Siizllltitir 0 afastamento dos represerllizantes da CONCESSIONÀRIÃ, de Seus substitutos
eventuais ou de supçonttatadds, ne e permanência de quaisquer desses clenllenlos em tals Ízançdes
for julgada Innoflvenlentie, justiflcadameliie. ' '

5.2.3 Na hipotese cia CONCEDENTE v-.r il solicitar le afastamento de pessoal, a CONCESSIONÁRIA
deverá prlovliíenciar prontimente a substituição desses reureslertlaíltes. Substituindo-os Doi' Outros
aceitos pela CONCEDENIE, sem que dessa sutistitulção possa advir qualquer ônus nim! este ultimo.

3.2.5 Flscalizaré os serviços objeto deste oomiaw, aplicando as penalidades aos infratores.
conforme previsto na cláusula sexta.

6.2.6 lniarvlr nl wnfiessão. nos casos e oendiçñes prevlsloe em Lel-

B.2.7 Zelar pela boa qualidade das sewiços, recebendo. üourando e solutlflflüfldfl fllietfii 2
teciprrlaçües das usuários, que serao cierttilicsdos, em até SU (trintaj dias, das providências
tomadas.

, 3.2.3 fiscallzar e execiiçao das obras da complementação e adequação das vias e rograduurus
publicos lliiestinauns ao estacionamento rutatiiro oago.

8.2.9. Cumpni- a Lei Municipal rifl 3.642 de 15 de Outuinro de 2001. Decreto Municipal n°.5 234 de
l.9 de novembro de 2010, D rr°.5474 de U de }l.lrl?\l¡ Ge 2011 e c n°.55›'6 de 11 de suttmbfb G2
Züli.

B.3. Cflbefá io usuãrio: V
g_3_1, nlmlrgq e geueres az «mengão e olzliizaçici ao serviço; \
3.3.2, direitos e deveres aos usuários das vagas; de estacionamento rotativo. Dem como 0 dever d
Concessionária de manter os usuários permanente el suhclentemertte Infcimlados acerta dÊ\\š

i \lfuncionamento do sistema. ._¿
i")¡e ifiyflxt-`~_

CLÁUSULA Nom - cluraitriil Í* ¿¿/_// V
A_ CONCESSXONÁRIA remunerará a Prefeitura Municipal _de Mogi Mil-im um valor mensal,
correspondente a 12% (Doze por cento) da receita liquida arreçadada, até o I5° [décimo uulntn]
dia útil do mêssuigseqüente a arrecadação.

cmisuul ošcnriil - lvltssfàclo os colllus A K ip ~it ~. iii/ QzeMg 1.;-â /ip *.~.-iii* Ow I
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Departamento ãã ããcursos Materiais - D

Rua Dr. Josê Alves, iäõ-'ó"ntto - Fones: (19) 3814-1

raell
ivisäo de Licitaçöes
ö¿äiio52/ióoo'- r"*' 381 4-1 056

manterá a dlsposição do Poder CON CEDENTE, lndePe ndentemente de prévlo

A CONCESSIONÂRIA recibos, strativos do movimento financeiro,

os docu mentos, contratos, demon
aviso, todos
relatórios, etc. , visando ao seu controle da relação contratual

c rÁu su te o Éct n e P Rr ìl Er P'/A - DOCIITIIE¡I,ÍOS E NORîI,AS I,VTE6RA,YTES

Integ ram este contrato, independ entemente de transcrição, o Edital de

Pública ¡o 011/2011, origem' deste Contrato, seus anexos, e a

coNcESS¡ ONÄRIA, indePend ente de sua transcrição. Subordina-se esta

MunlciPa I no 3.542 de

de 2010, o no.5474 de

as partes, å respeltá-l as e cumPri-las.

Licitação - Concorrência
ãtooottu comercial da

contratação aos ditames

r! ¿e Outubro de 2001'

17 de junho de 2011 e o
das leis federals 8.666/93, 8.987 195, e da Lei

de novembro
Decreto MuniclPa I no.5.284 de 19

no.5576 de 13 de setembro de 2011, obrigando-se

..b

v

,__ . PREFEITURA Munwirnc ..._ ...-_.
*«'i"-` - Estedodoâão Paulo-Brasil

Departamento de Recursos Materiais - Divisão de Licitações
nua pr. .lose Alves, 129 - centro - Fones-_ (ie) 3514.1046/iosziioõo - Faz- 3814-1056

A CONcES51DNÂRIn manterá a disposição do Poder CONCEUENTE. independentemente de prévio
aviso. todos os documentos. contratos, recibos, demonstrativos oo rf'-ovirfllrfltfl fiflèflmlffl.
relatórios, etc., visando ao seu controle da relação contratual.

c-Lilusuui nêcrilu Pirrneriu - aocunerirms E Normas mrloiwvfes
irioeoram este contrato, independentemente de trariocrlçãu, o Edital de Licitação - Concorrência
Pribilca n° 01132011, origem' dste Contrato, seus anexos, e a proposta comercial da
ÇDNCESSIONÁRIA, independente de sua transcrição. Suboroina-se esta contratação aos ditames
das leis federais 8.66633. 8.95?.f95. 2 de Lei Municipal n° 3.542 de 15 de Outubro de 2001,
Decreto Municipal n°.5.¡l.B‹I de 19 de novembro de 2010, n nfl.547l de 17 de junho de 2011 e o
n=.55?o da 13 de setembro de 2011, obrigando-se as partes, b respeita-ias e ournpn-las

c|.Áusuui DÉCIMA SEGUNDA - GARANHA
12.1 A CONCESSIONÁRIA prestou garantia contratual, no valor correspondente a 5 % (cinco por
cento) de 1/5 do contrato, devendo esta ser renovada a cada periodo de 12(doze) meses.

12.2 A garantia prestada podera se dar em qualquer das modalidades previstas no artigo 56 da Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA nÉc1MA TERCEIRA - nEsc1sÃo, xrflenvsuçko E EXTINÇÃO oiii concessão
13.1 A Administração reserva-se o direito de rescindir o contrato, de pleno direito,

independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à
concessionária direito de indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: _

\¿13.1.1 Infração de cláusula contratual; -
111.2 Encerramento das atividades ou dissolução da concessionária;
111.3 Garantia ou utilização do contrato para qualquer operação financeira, sem a prévia

autorização da Administração;
\Ál3.1.4 inobservância das instruções da flscalização, das normas e especificações;

ç 13.1.5 Transferência do contrato a terceiros;
`¿›.t3.1.6 Paraiisação dos serviços sem motivos iustificados, a iuizo da Administração, ou redução de

pessoal em serviço que torne Incompativei com o desenvolvimento previsto;
13.1.? Outros, conforme previsto no artigo 78 da Lei n° 8.666 de 21/06/93.

13.2 Fica estabelecida a rescisão, Independentemente da interpeiação judicial, assegurada a
concessionária o contraditório e a ampla defesa, nos casos enumerados nos incisos I a xi e
XVII do artigo 78 da lei n° 8.666/93.

13.3 A rescisão de que trata os incisos i a Xii e XVI! do supracitado artigo, sem preiuizo das
sanções descritas na lei, acarretará as conseqüências previstas nos incisos do artigo B0 da
Lei n° 8.666/93.

13.4 Para a rescisão do presente contrato, aplicam-se as disposições previstas nos artigos 77,
79, 80 e outras aplicáveis da lei 8.666/93, com alterações posteriores.

13.5 Ficam reconhecidos os direitos da Administração estipulados no artigo 77 da mesma lei,

13.6 Considerar-se-á rescindido o presente contrato, independentemente de ato especial
retornando os direitos de exploração a Administração, sem direito a concessionária
qualquer indenização, nos seguintes casos: r'‹\z \

1.3.6.1 Se a eles for dada utilização diversa da destinada' K' \\ i13.62 Se ocorrer inadimplemento de clausula contratual'
13.63 Se a concessionária renunciar a concessão, deixar de exercer suas atividades, ou se Q

extinguir;
13.6.4 Se a Administração vier a necessitar, a qualquer tempo, do bem para utilização em serviço

publico, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

13.7 A Administração poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar a adequação na
prestação do Serviço, Dem como o fiel cumprimento das normas contratuais,
regulamentares e legais pertinentes.

13.7.! A intervenção far-se›á por decreto da Administração, due conterá a designação do ,
interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida. , N
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Depailamento ãã nè"uoo, M.t"'i.i' - Divisåo de Licitaçôes

Rua Dr. José Arves, 12e - centro - ronesiiüi ãbi¿-ìôq./ioszlrooo-- Fax- 3814-1056

13.g DeClarada a lntervenção, a Administração deverá, no prazo de trlnta dias' instaurar

procedlmento àOmtnisirativo para comprouar as causas determinantes da medida e apurar

responsablliolããt, äitãguraoö o direlto de ampla defesa'

13.8.1 se ftcar comprovado qye . i;ä;;ão' 'náo. observou os pressupostos legais e

regutament"ä' ,;;ã defrarada 
'äì' 

luìio.¿", oevenão o serviço ser imediatamente

devolvido à concessionária, sem p'"iu¡to ãe seu'dire-ito à indenização'

13.8.2 o procedim;;;;ãä;istrátivo d;;;t;u; conclufdo no ptuto de até cento e oitenta dias'

io6 p"nu ¿e ãónsiJetar-se inválida a intervenção'

13.9 ceSSada a intervenção, 9e não for extinta a concessão' a adminlstração do serviço será

devolvtda à conceislonária, ptäO-'ãä"¿t-piátue-So ãe contas pelo interventor' que

responderá puiãtitãt praticados durante a sua gestão'

13.10 Extlngue-se a concessão Por:
iã. ió. lAdveñto do termo contratual ;

13.10.2EncamPação;
l3.10.3Catlucldade;
13.10.4Resclsão;
13.10.SAnulação;
13'10.6Fa1ênciaouextinçãodaempresaconcessionáriaefalecimentooulncapacidadedotitular,

no caso de emPresa lndlvldual'

13,11 EXthtA a concessão, retornam a Administração todos os bens reversíveis' direitos e

privitégios transferidos "o 
.on..JriånJtió éoniotm.-piãulsto no €dltal e estabelecldo no

contrato' 
-^-¡occãn haverá a rmediata assunção do r"*'ro pela Administração'

13.12Extlntaaconcessão,haverá.almediataassun(
procedencto-;';;; ñ"ntamentos, aval iações e I iqu idações necessa rlas'

13.13Aassunçãodoservlçoautorizaaocupaçãodasinstalaçõeseautilizaçäopela
Administração, Oe toOoi os bens reversivels'

13.14AAdm¡nistraçãoprocederáaoslevantamentoseavaliaçõesnecessáriosàdeterminaçåodos
montantes då inden¡zação que sãrá devida à concessionária'

13.15Areversãonoadventodotermocontratua|far-se-ácomaindenizaçãodasparcelasdos
tnvestimentos vinculado, u O"nJ *îtìt¡*it' ainAaìãõ amortizados ou depreciados' que

tenham sido rearizados com o'åîj"-tiJå-à" õärantir å'iãnl¡nur¿ade e atualidade do serviço

concedido'

Mg

defesa

i.›
'_'___ .lv PREFEITURA MUNi\ziruL uz ...v¬... .........Estado da São Paulo - Brasil

,, Departamento de Recursos Materiais - Divisao de Licitaçoes
Rua DI. Jose Alves, 129 - Centro - Fones; (19) 3814-'rO46i1052i'1060 - Faw 3814-1055.Ft

..\
.4.~

13.8 Declarada a intervenção, a Administração devera, no prazo de trinta dias, instaurar
procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e apurar

13.8.! Se flcar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e
regulamentares será declarada sua nulidade, devendo 0 serviço ser imediatamente

13.81 O procedimento administrativo deverá ser concluido no prazo de até cento e oitenta dias,

13.9 Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do serviço sera
devolvida à concessionária, precedida de prestação de contas pelo interventor, que

13.10

responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa.

devolvido à concessionária, sem prejuizo oe seu direito à indenização.

sob pena de corislderanse inválida a intervenção.

responderá pelos atos praticados durante a sua gestão.

Eating ue-se a concessão por;
13.1D.lAdve|vt.o do termo contratual;
l3.1D.2En<arnpa‹ção¡
l3.10.3Caducldade;
13. 10 .áflesclsãoz
13 :i0.5Anuiação;
13.I0.aFalêncla ou extinção da empresa concessionaria e faiecimenw ou Incapacidade ou titular

13.11.

1312

13.13

13.14

13.15

13.16

13.17

13.17
13.17

13.17

13.17

13.17

13.17

13.17

13.17

13.17.

no caso de empresa individual.

Extinta a concessão, retornam a Administração dados os bens rererslveis. direitos e
privilégios transferidos ao oonceeiionário conforme previsto no edital e estabelecido nu
oontrato. 'z

Extinto a concessão, haverá a Imediata assiincäo do servido pela Mrninistratão.
procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidapdes necessarias.

A assunção do serviço autorixa a ocupação das instalaoües e a utilização pela
administração, de todos os bens reversiveis.

A Administração proceder! aos levantamentos e avaiiaçozs necessarios A deterrninaçao aos
montantes da indenização ou: sora devida a concessionária.

A reversão no advento oo termo contratual far›se~á com a indenização das parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversiveis, ainda não amortizados ou deoreciados, que
tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço
EDGCÊÚÍÚÚ-

Considera-se encampação a retomada do serviço pela Administração durante o prazo da
concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa especifica e após
prévio pagamento da indenização.

A lnexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério da Administração, a
declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas
as disposições legais e contratuais e as normas convencionadas entre as partes.

.IA caducidade da concessão poderá ser declarada pela Administração quando:

normas, critérios, indicadores e parâmetros deflnidores da qualidade do serviço;
1.2 A concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais

regulamentares concernentes à concessão;
1.3 A concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipoteses

decorrentes de caso fortuito ou força maior;
1.4 A concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para

manter a adequada prestação do serviço concedido;
1.5 A concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos

prazos;
1.6 A concessionária não atender a intimação da Administração no sentido de regularizar a

prestação do serviço;
1.7 A concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação de

tributos, inclusive contribuições sociais.
ZA declaração da caducidade da concessão deverá ser `precedida da verificação da

inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de amplaoffzfiidefesa.

.1.1 O serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base axou
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13.17.3Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunlcaclos à

concesslonárla, detalhadamente, os descumprimentos cOntratUais' dandO'lhe Um prAzo

parA cgrrlglr as falhas e transgressðes apontadas e ppra o enqUadramento' nos termos

contratuals.
13.l7.4lnstaurado o processo adminlstratlvo e comprovada a inadimplêncla, a caducldade será

declarada por decreto da edmln¡siração, independentemen[e de indenizaçäo prévia,

calculada no decurso do Processo'
13.17.SA indenização será devida na forma deste contrato, descontado o valor das multas

contratuals e dos danos causados pela concessionária'-

13.17.6Declarada a caduc¡dade, não tl,itft*¿ para- a Admlnlstração qualquer espécie de

responsabllldadi ãm retåção aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com

terceiros ou corn empregados da concesslonária'

13.18 O contratg de cOncessão poderá ser rescindido por iniclatlva da concesslonária' no çaso de

descumprimento das normas .onitutr"it pelo poder concedente' mediante ação judicial

especialmente intentada Para esse fìm'
13.1g.1Na hipóteSe prevtsta neste item oi serviços prestados pela concessionária nåo poderão ser

interrompido" õ, pouii*ãot. até a decisão judicial transltada em julgado'

ctáusul¡ DÉclMA QuARTA - Dos BENS REvERslvErs

Ao final do contrato, os Þens reversiveis, entre eles, os conjuntos de .parquimetros 
(pedestais e

equipamentos) e åemais instalações 
'ràati.a¿as quando da implantação do sistema de

estaclonamento rotativo, serão automaticamente incorporados ao patrimônio do munic¡pio'

Referldos bens deverão estar em bom estado de conservação.

clÁusul-A oÉc¡ul QuTNTA - DAs TNDENTZAçöEs

Para fins de cálculo cte indenização, devida pelo PODER.CONCEDENTË à CONCESSIONÁRIn' nos

casos expressamente prevlstos no presente Còt'nn¡tO, observar-se-á o seguinte:

i - .o téimino do prazo contratual não caberá indenização;

rr - no caso de encampação, a inoäüzãcä.,- ôrã réø pag? p_Le.,g-fgnte, ao ato, deverá

corresponder ao valor clos 
-bens qu" t"uutt-.itet'ao PODER CONCEDENTE, descontada a sua

depreclação;
III - no caso de caducidade, independentemente da aplicação das penalidades 9-t ["^*tt-!T-d-::
danos decorrentes do inadimplemento, nói t"ttot Oà COÑfnRfO, a CONCESSIONARIA somente

poderá postular indenização se compjovadamente ocorrer enriquecimento imotivado por parte da

Administraçao Munìiiö;i ;,J. ;"*rðão ou bens não integralmente amortizados ou depreclados,

descontado o valor dos danos causadosãO"t multas corninadas, bem como, quando o caso' das

obrlgações financeiras não satisfeitas ;

IV - no caso de rescisão amlgável ou judicial não caberá indenização, exceto se contrarlamente for

f:o;""iJ;T:HJ':trlrTÏo con¡rnnro, somente-quando comprovado sue a coNcESSIoNARIA

não concorreu para a ilegalldade, cabeã inàenizaçãò correspondente apenas ao valor efetivo dos

bens que reverterem para a Rdminlstraiãt M*i.l;äj, calculado na data da decretação da anulação'

desde gue estes uen,i a¡nda não estejam integralmente amortizados pela exploração do objeto do

CONTRATO.

Quando advier a caducldade por culpa comprovada da coNcEssIoNÁRlA, esta acarretará

também:
åJ retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO;

b) responsaUif ¡zacaã pãi freluízos..ut"ãoi ao pOO'en CONCEDENTE' aos usuárlos e a tercelros;

c) apticação Oe mu¡ia-s. nãs iermos Oo Oipãsto no presente CONTRATO e na legislação vigente'

ExcetuadaahipÓtesecieencampação,aindenizaçãocabivelparaosdemalscasosdeextinçãodo
CONTRATO será calculada nos termos làtiu Cláúsula e parcelada pelo número de meses a que

ainda seria vigente o CONTRATO, devendo á primelra puttêtu vencer após um ano da extinçäo do

CONTRATO.

ct Ausuu DÉç¡HA SEXTA - DAS COMUNICAçÕE9 E oo GESTOR

o encaminnu*"ntó- ãã cartas e oocumentãs 
" reclprocoi referentes a este contrato, serão

consideradas como efetuadas, ,. antr"-g-*titrav¿s de protocolo aos destinatários abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE iJIOGI iIIR¡M
E¡tado de São Paulo - Bnsll

DepartamentodeRecursosMateriais-DivisäodeLicitaçôes
Rua Dr. José Atves, 129 - Centro - fones:'(tõ) gCl¿-f 0q611052/1060 - Fax- 3814-1056

CONCEDENTE:
pnÉrÈnuna MUNIcIPAL DE MoGI MIRIM

Mg

i

_ _, PRei=EiTuRA MUNICIPAL DE uool lllililiii
, Estado do Siri Paulo - Eniail

oepziomarm az Recursos maiorias - oiúzaa às Llzmms
>~‹ .› -' ` Rua DI' José .lhes 128 - Ganlro - Fones. ('19) 3814-'l0l6i1ü52if1D5fl - Far 351114055

13.1?.3Nãi:i será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados h
concessionária, detalhadamente, os dzscumorimentos contratuais, daflf,o~il'iE um prato
para edfrigit as Íalhas e transgressões apontadas e para O enquadramento, nos Iierlllos
ddlllloouals.

fi3.17.4instaurado ci processo administrativo e comprovada a inadimplência. a caducidade será
declarada por daereliii da Administração, independentemente de indenização prévia,
calculada no decurso do QNCES90.

i.3.I?'.5i°~ indenização será devida na forma deste contrato, descontado o valor das muitas
contratuais e dos danos causados pela concessionária.

L3.|.'l'.6Deciarada a caducidade, não resultará para a Administração qualquer espécie de
responsabilidade em relação aos encarços, ônus. obrigações ou compromissos com
terceiros ou com empregados da ooncesslonária.

13.18 O contrato de concessão poderá ser resclndioo por iniciativa da concessionária, no caso de
descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente. mediante ação judicial
especialmente Intentada para esse fim.

l3.l.8.1Na hipotese prevista neste item os serviços prestados pela concessionária não poderão ser
interrompidos ou paraiisados, até a decisão judicial transitada em julgado.

ci.i\usui..a oècma quam» - nos seus nevlusivels
Ao final do contrato, os bens reversiveis, entre eles, os coniuntos de parquímetros (pedestais e
equipamentos) e demais Instalações realizadas quando da implantação do sistema de
estacionamento rotativo, serão automaticamente incorporados ao patrimônio do municipio.
Referidos bens deverão estar em bom estado de conservação. 1

ctáusuu oicimi ounmu - ou mnculuçdss ' '
Para flns de cálculo de indenização, devida pelo PODER CONCEDENTE a CONCESSIONÁRM, nos
casos expressamente previstos no presente CONTRATO, observar›se-à o seguinte:
i - ao término do prazo contratual não caberá indenização;
Ii - no caso de encampação, a indenização, que sera paga previamente ao ato, deverá
corresponder ao vaio: dos bens que reverterem ao PODER CONCEDENTE, descontada ei sua
depreciação;
Iii - no caso de caducidade, independentemente da aplicação das penalidades e da reparação dos
darids deüofienpes do iriedimplemento, nos termos do CONTRATO, a CONCESSIONARIA somente
poderá postular Indenização se comprovadamente ocorrer enriquecimento imotivado por parte da
Administração Municipal pela reversão de bens não integralmente amortizados ou depreciados,
descontado o valor dos danos causados e das multas cominadas. bem como, quando o caso, das
ubrigaçd-es financeiras não satisfeitas;
N - no caso de rescisão amigável ou iudiciai não caberá Indenização, exceto se oontrarlalneme lur
fixado em sentença judicial;
V - no caso de anulação do CONTRATO, somente quando comprovado que a CONCESSXONÁRXA
não concorreu para a ilegalidade, caberá Indenização correspondente apenas ao valor efetivo dos
bens que reverterem para a Administração Municipal, calculado na data da decretação da anulação,
desde que estes bens ainda não estejam integralmente amortizados pela exploração do obieto do
CONTRATO.

Quando advier e caducidade por ouipa comprovada da CONCESSIONÁRM, esta acarretará
também:
a) retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO;
ta) responsabilização por prejuizos causados ao PODER CONCEDENTE, aos usuarios e a ttrteirüii
c) aplicação de muitas, nos termos do disposto no presente CONTRATO e na legislação vigente.

Excetuada a hipótese de encampação, a indenização cahivel para os demais casos de extinção do
CONTRATO será calculada nos termos desta Cláusula e oarceiada pelo número de meses a que
ainda seria vigente 0 CONTRATO, devendo a primeira parcela vencer após um ano da extinção do
CONTRATO.

CLÁUSULA Dscxmx ssxn - nas comunicações e oo ossron
O encaminhamento de cartas e documentos recíprucos referentes e este contrato, serão
consideradas como efetuadas, se entregues através de protocolo aos destinatários abaixo:

CONCEDENTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Mt! sf

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
C

9L-C
D

ID
-5W

F
E

-3G
IX



PREFEITURA MUNICIFAL DE MOGI bIIRIM
Estado de Såo Paulo - Brasll

Departamento de Recursos Materiais - Divisäo de Licitaçôe

Rua Dr. José Alves, 129 - Çentro - Fones: (19) 3814-1046/1q52/1060 - Fax- 3814-1056

rñ"

Þepartamento de Trânslto e Transportes
A/C 5r, Rômulo de Andrade Vasconcelos
RUA DR. ARTUR CANDIDO OE ALMEIÞA NO 110 - CENTRO

cEP 13800-050/MOGI MIRIM/SP

coNcEssronAn¡a:

TECNOPARK SOLUçÕES LTDA
Rua Marechal Deodoro no 630 - conJunto 1505 - Andar 15 - Centro
Curitiba - PR CEP: 80.020-320
Fernando Lamarão de Paula Soares'

parágrafo únlco - Flca clefinldo neste instrumento, que será GESTOR do contrato o Sr. Rômulo de

Andrade Vasconcelos, flcando a seu encargo o gerenclamento de prazos de execução e vigência,

flicallzação dos servlios junto ao Departamento de Trânslto e Transportes, bem como outros atos

que se referem a este.

GLÁUSULA DÉCIUA SETII'IA - FORO

Elegem as partes, como único competente para dirimir toda e qualquer questão que possa resultar

ãelie contiato, o foro da Comarca de Mogi Mirlm, com renÚncia expressa a qualquer outro, por

privllegiado que sejã. 
- e poi se acharein ass¡m aJustadas e concordes, firmam, T-t--Yl t

iepreséntantes, o prisente lnstrumento, elaborado em três vias de igual teor e forma, para que ¡
orbdr.a todos ps eieitoslegais e resultantes de direlto' 

"'r4osi Mirrm íiÍ). ¿e:7.7)ßt?æ........ 2012
/

n Bueno
Prefelto MunlclPal S LTDA

ÎESTEMUNHAS¡ I¿

1'l ena Vltor Ru ri €oppl
do Depto Dlretor do

Transportes
partamento de Trânsito g

GESTOR:

t

drade Vasconcelos
Engo g¡u¡, do Departamento de Trânslto e Transportes

þ

rl Cavali
rsos Materiais q

t

rÈ

\

I
Mo

¿J

,v`

‹-

? ._ PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
5 'J - Estado da Silo Paulo - Brun
 ¿ Doparlarnenhu da Reeums Maizenaus - Divisão de Licllaçñea

`¢' _ Ê"" Rua Dr. .inss mes. 129 - Cenuo - Funes:i¬9;aa14-10-1er1u5:nn60 - Faz- aan:-1056

Depanamunm de Trânsito e Tra nspums
NC SI. Rfllnuio de ñfldraüe Vastmceins
RLIA DF.. ILRIUR ÇMIUIUO DE ›°iI.!'IEID¿\ N” 110 - CENTRO
CEP 13fi0Ú~fl54]|ÍMDGl MIRIM/SP

concesslouánznâ
iicnomm s0i.uÇüE5 LTDA
Rua Margçhai Deodoro :W 630 - Comunrn ISES - .anaar 15 - Centro
Curitib! - PR CEP: BIII.02D-320
Fernando Lamarão de Paula Soares.

Parágvalu Unico - Fira definido nem instrumento, que sera GESTOR do mnlratc o Sr. Rômulo ae
hndraae Vasconcelos, flcando ¡ seu anclrlio O gerendamento de Dfazus de eletuçãø E vigência,
flsulizaçso nos senriçnsjunnu na Deniftamenw de Trãnsiw E "='"›P°fl¢S. Nm wfflfl Wlm IN*
Gu: se reltrarn I este.

‹:|.Ausu|.A Dlcnu srrnu - FORD

Eiegem as partes, comu único competente nara dirimir toda e qualquer questão que possa resultar
nene contrato. D ford na Comarca de Mogi Mirim, com renúncia expressa a qualquer outro, por
privilegiado que seja. E por se acharem assim ajustadas e concordes, flrmam, por se'i.|s
representantes, 0 presente instrumento, eiaboradn em três vias de igual teor e forma, para quef
produza todgs 5 efeitos egais e resuitantes de direita. Í,
MogiMirIm4LÔ.de,.... / ...... ..2012

_ __v

0, . /
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{T#1 ¿+1
PREFEITURA MUNICIPAL DE MO6I MIRIM
STCRETARIA DE SUPTEMENTOS E QUAIIÐADE

Rua Dr. José Alves, 129 * Centro - Fone: (19) 3814-1047 - Fax (191 3814-1056

Termo Aditivo no O57.O1l2Ol2

Objeto: Anuência para cessão dos direitos da respectiva concessão do
sistema de estacionamento'rotativ.o - entre as empresas TËCNOPARCK
soLUçõES ITDA e TRANSTT pROJETOS E SERVIçOS LTDA,

São partes neste instrumento: o Município de Mogi Mirim, neste ato representado
por sua Secretária de Planejamento e Mobilidade Urbana, Sra. Beatriz Ribeiro
Humphreys Gama Gardinali, de ora em diante denominado CONCEÐENTE, e a

empresa TECNOPARK SOLUçÕES LTDA, sociedade sediada em Curitiba, Estado do
Paraná, na Rua Marechal Þeodoro no 630 - Conjunto 1505 - Andar 15 - Centro,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF) sob no t0.646.270l0001-28 e Inscrição Estadual no. 90566973-74, aqui
representada por seu Administrador, o Sr, Fernando Lamarão de Paula Soares,
portador do CPF no. 034.406,479-43 e RG no. 6.618.972-4 SSP/PR, de ora em
diante denominada CONCESSIONARIA.

Considerando, solicitação protocolada através de Processo Administrativo ¡o
010164/2015 pela empresa TECNOPARCK SOLUçöES lfOn, onde r€quer a cessão
dos direitos relativos ao Contrato de Concessão ¡o O57 /2OL2 à empresa
pretendente TRANSIT PROJETOS E SERVIçOS LTDA;

Considerando, que a empresa Transit Projetos e Serviços Ltda ",.. com referência
ao Contrato de Concessão no O57|2AL2, declaramos que assumimos plena e

totalmente a responsabilidade técnica pela elaboração e execução de todos os
serviços objeto do presente contrato de concessão de estacionamento rotativo do
município de Mogi Mirim", firmado em 20 de Março de 2Ot2, desta forma entende-
se que não haverá qualquer prejuízo à prestação dos serviços, hoje prestados pela

TECNOPARCK SOLUçÕES LTDR e ao interesse público refletido no Contrato, desta
forma aqtçrriza-se a transferência da Cqncessão;

Considerando, despacho jurídico constantes nos autos do Processo Administrativo
no 010164/2Ot5, encontrando respaldo no art. 175 da Constituição Federal e; Lei

8.987/1995 S 1" do artigo 27;

Não havendo, portanto, prejuízo ao interesse público, à concessão passa,

de: TECNOPARK SOLUçöES LTDA, sociedade sediada em Curitiba, Estado do

Paraná, na Rua Marechal Deodoro no 630 - Conjunto 1505 - Andar "15 - Centro,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPI/MF) sob no 1A.646.27010001-28 e Inscrição Estadual no. 90566973-70, aqui

representada por seu Administrador, o Sr, Fernando Lamarão de Paula Soares,
portador do CPF no. 034.406.479-43 e'RG no. 6.618.972-4 SSP/PR; para: TRANSIT

PROJETOS E SERVIçOS LTDA sediada em São Bernardo do Campo, Estado de São
paulo, na Avenida Capitão Casa no 489 - Sala 08, Bairro DemarCtre, inscrita no
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z B ii 1 .~ Pnzreiwitnmuuiciimt DE MOGIMIRIM -_ \ ":4/\/` LT 1
^ ¿ Sifilfiñklñ DE SUPLEMENTOS É QUMIDÃDE

Rua Oi. José alves. 115 - Centro -ForieiI1EiIs!i-1~1ül¡-i-z×[i.9]!¡l-H msi

TGHIIO ÀI'-ÍÍZÍVD I1° 057.D.1.}'2D12

Objeto: .anuência para cessão dos direitos da respectiva concessão da
sistema de estacionamento -rotativo - entre as empresas TECNOIMRCK
SOLUÇOE5 LTDÀ 2 TRANSIT PROJETOS E SERVIÇOS I.TD.ifl‹¬

São partes neste instrumento; o Municipio de Mo-gl Mirim, neste ato representado
por sua Secretária de Planejamento e Mobilidade Urbana, Sra. Beatriz' Ribeiro
Hurnphreys Gama Gardinaii. de ora em diante denominado CONCEIIIEIWIE, e a
empresa TECNUPARK SOLUÇÕES LTDA, sociedade sediada em Curitiba. Estado do
Paraná, na Rua Marechal Deodoro n° 630 Conjunto 1505 - Andfli' 15 - Cehtrü,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
[CNPJ_i'MF) sob n° 1D.64E›.27D.i'ODOI-23 ie Inscrição Estadual ri°. 905Ei69?3-?O. aqui
representada por seu Administrador, o 5r. Fernanda LBITIBYÊD de Paulo 50õi'E5.
portador do CPF n°. 034.406.479-43 e RG nv. 5.618.911-4 S5P,rPi=., de ora em
diante denominada CONCESSIONÁRIA.

Cmisiflerirldo, solicitação protocolada através de Processo Administrativo n°
010164/2015 pela empresa TECNOPARCK SOLUÇÕES LTDA. onde requer a cessão
dos direitos relativos ao Contrato de Corrcessão D0 057iÍ2012 á empresa
pretendente TRANSIT PROJETOS E SERVIÇOS LTDA;

Considerando, que a empresa Transit Proietos e Serviços Ltda com referência
ao Contrato de Concessão n° U5?ƒ2EI12, deciaramos que assumimos r-iieflè E
totalmente a responsabilidade técnica pela elaboração e execução de todos os
serviços objeto do presente contrata de conocssão de estacionamento rotativo ao
municipio de Mogi Mirim", rirmado em 20 de Março de 2012. desta forma entende-
se que não haverá qualquer prejuízo à prestação dos serviços. hoje prestados pela
TECNÚPJÂRCK SOLUÇÕES LTDA e ao interesse público reíletldo no Contrato, desta
forma autoriza-se a gransferênça da Concessão'

Considerando, despacho juridico constantes nos autos do Processo Administrativo
n° D1€l164.f2U1S, encontrando respaldo rio art› l?5 da |I0r\Sliturçã0 Federal e; Lei
8.9i3?,i'J.995 § 1' do arilgo ?7.

Nao havendo, portanto, prejuizü ao interesse publico, a COHCBSSBO pdšsi,
de: TECNOPARK SOLUÇÕES LTDÀ. sociedade sediada em Curitiba, Gstadia do
Paraná. na Rua Marechal Deodoro n° 630 - Conjunto 1505 - Andar 15 - Centro,
inscrita rio Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPIi,.fMF} sob nv 1.Cl.646.2?0,›'D0f01i-28 e Inscrição Estadual n°. 905-6Ei9'›'3-70, aqui
representada por seu Administrador, o Sr. Fernando Lñrfiãrãü de Pal-Ilê SONGS.
portador do CPF nfl. D34.405.4?9-43 e' RG nfl. 5.613.972-4 SSPJPR: parar TRANSTT
PROJETOS E SERUIÇOS LTDA sediada em São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, na Avenida Capitão Casa nfl 489 - Saia CIB. Bairro Diarriarr-_'he. inscrita no
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PREFEITURA MUNICIPAT DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE SUPTEMENTOS E QUATIDADE

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (19| 3814-f047 - Fax (19) 3814-1056

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no
06.239.510/0001-00, representada por seu sócio gerente," o Sr. Eduardo Rubino
Luchesi, brasileiro, casado, portador do CPF ¡o. 180.364.958-56 e RG ¡o.
23,821.436-9;

Por estarem inteiramente de acordo, assinam a presente alteração contratual, em
03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e regulares
efeitos, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram.

Mogi Mirim, i '- - de a .{,';. de 2015.

Beafiiz Ri H. G. Gardinali
Secretária de neJ.e

;:
i*'

f:i;t!Éâi!",i.¡;;çkk,' TecnopanÉ Solucdes ltda.
a Soares

DË ACORDO:

st
e Serviços Ltda.

zuszu

2f8.214

JurídicosSecretaria de N

2

_ _ ".~ Pntrmuiu uiuuiciul DE Mural Iiiiimm
sscamiiuâ nz suiiimiumss numinm:

_ " lui Dr. Jimi ANci.119 Çemm - Fone. i19| iB1l-1047 - Fa: ils] EB!!-105€

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda {CNPJ.íMF! sob nfl
05.239.510/UOU1-D0, representada por seu sócio gerente, o Sr. Eduardo Rubind
Luchesi. brasileiro, casado. uortador da CPF n°. 180.354.953-56 e RG n.
23.321.436-9;

Por estarem inteiramente de acordo. assinam a presente alteração contratual, em
03 (très) vias :ie igual teor e forma. para que produza seus Jurldicns e regulares
efeitos. na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram.

- ' iv / ..HOQiI'~1Irim, '__E|e i 1162015.

-1›%/-ó¬';;›'i>'-z~__¬f_*__ zz /-, f V . z . V .'
Beatriz Ribeiro I-LÊ. Garfliuiali jfêfnšíflãfízamarãoáí ifiäula Soares
Secretária de Plane; e.i^fiVoi›i/iiiiadelyrbana. Tecnopark Soluçô/es Ltda.

,. /' 'z'¡'“// V

i, ,/,¿‹ ¡› , '
,zgziíárã/áfiâiçš uuónesi
Tran5it'Prbjetos e Sen.:-iços Ltda.

DE I\CORDD: /

,./' ,
/z'ziasiíuo vi. ouczws

P ,im .iziaim
qr 2:11 na

Secretaria de Negócios Jurídicos
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PREFEITURA MUNIC¡PAL DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE SUPTEMfNTOS E QUALIDADE

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: {191 3g14-1047 _ Fax (19} 3814-1055

Município De Mogi Mirim

Órgão: Prefeitura Municipal De Mogi Mirim
Contrato No.0S7.01 l2}tz
objeto: Anuência Para cessão Þos Direitos Da Respectiva concessão Do sistemade Estacionamento Rotativo - Entre as Empresas Tecnoparck soluçõès Ltda eTransit Projetos e Servíços Ltda.

Contratante: prefeitura Municipal De Mogi Mirim
Contratada : Tecnoparck Soluções Ltda.

Rib . Gardinali SoaresSe ria de .Ç.nej: na

Na quaridade de contratante e contratada, respectivamente, doTermo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBuNAL DFcoNTAS Do EsTADo, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por çIENTESe .NorIFicADos para acompanhar todos os atos da tramitação processual, atéjulgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nosprazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da deferu, int"rpo.recursos e o mais que couber.

outrossim, decraramos estar cientes, doravante, de que todos osdespachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludidoprocesso, serão publicados no Diário oficial do Estado, Caderno do poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de são paulo, de conformidadecorn o artigo 90 da Lei complementar no. 709, de 14 de janeiro de 1.993,iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Mogi Mirim, I \'' de ,rt,, ,f- ,J,"-de 2015.

-.'1,

chesi

3

Transit Projetos e Servíços Ltda

_ 9 Í mrtiruirn mui-iiciiui osmoeiminim
szcneinnu ns sunisusnros E auâuoaos

Rui Dr loâé -\l-res, 179 -Ceiiiro- t~o1ie:[19i 181440-\7 - Faz i19I san-Idlãs

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Municipio De Mogi Mirim _ _

Órgão; Prefeitura Municipal De Mogi Mirim
Contrato N°.057.0Iƒ2012

Objeto. .anuência Para Cessão Dos Direitos Ela Ref-Dectiva Concessão D0 Sistema
de Estacionamento Rotativo - Entre as Empresas Tecrioparck Soluções Ltda e
Transit Projetos e Senriços Ltda.

Contratante: Prefeitura Municipe! De Mogi Mirim
Contratada: Tecnoparcir Soluções Ltda.

Na qualidade de Contratante 9 Contratada, respectivamente, do
Termo acima identificado, e. cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTIKS DO ESTfllDC|. cara fins de instrução i=. tulgarnento, damn nos por CIENTES
e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
juigarrierito final e sua pub-ircação e, se for o caso e de nosso intereswz Dara. nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 0 direito da defesa, interpor
recursos e o mais que souber.

Outrossim. declararnos estar cientes, doravante, de que todos as
despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, Serão publicados no Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo. Dãrte do Tribunal de Contas do Estado de São Pauio, de contormidade
com o artigo 90 da Lei Complementar n°. 709, de 1-1 de janeiro na 1.991
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

mai Mirim, Lao fr ,li of de 2015.

,/¬ , ¡ _/ I E

~ 1./l.‹.l,,'.:.z',‹ ,i z 9 . /, _. 6
Beatriz Riheirb H. Gfãírdinall ,FeFn'a'i\'doi L'§áfiíarã,o'Dè Paula Soares
Secrjetária de Piariej. e Mobilidade Urbana/ Tecnopari<fSoiuçõès Ltda.

› ./. ./›/

,/

‹Eëuard'oLRí/bíá Luoh-:si
Transit Projetos e Serviços Ltda.
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CONTRATQ N' 08611007

CONTRATO DE CONCESSÃO. que entre si fazem a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE .MOGI MIRIM e a empresa
VIAÇÃO SANTA CRUZ SM para Concessão Não Onerosa do
Serviço de Transporte Coletivo no Municipio do Mogi
Mirim.

Processo n°. 00616/2005

Concorrência n' . 001/2007

Pelo presente instrumento de concessao. celebrado com
fundamento na Lei n . 8666/93 e suas posteiores alteraçoes. e demais legislações
pertinentes. de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, Estado de São
Paulo. doravante denominada "CONCEDENTE", neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, CARLOS NELSON BUENO, e. de outro. a Empresa VIAÇÃO SÁNTÀ CRUZ
SM, estabelecida na Rua Padre Roque n" 999, Centro. na cidade de Mogi Mirim.
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob ri'. 52.T!I.5I6¡0IJ01-33, neste ato
representada pelos Senhores Francisco Carlos Malan, brasileiro, casado. Diretor
Superintendente. portador do RG n° 6.642.505 e CPF n° 823.558.195-15 e Antonio
Carlos Chedo Mazzoni. brasileiro, casado, Diretor Gerente. portador do RG n° M.
i.41-1.935 _S5PƒMG e CPF n" 403i355.186~72 e, doravante denominada
"CONCESSIONAR|A". poi seus representantes legais. têm entre si justo e avançado o
seguinte:

1- DOOBJETO

1.1 A LDNCESSIDNÁRIA, vencedora da Coricorrência Pública n . 001¡20€I7, mediante
concessão não onerosa, obriga-se a operar na condição de CONCESSIONÁRIA o Servico
de Transporte Coletivo de Passageiros por Onibus do Municipio de Mogi Mirlrri. suo a
fiscalização da CONCEDENTEI na forma da legislação pertinente e em conformidade
com as especificações tecnicas constantes do Edital e de seus Anexos, bem como de
sua proposta técnica, Independente de transcrição.

2 - DAS CONDIÇÕES DA CONCESSAO

2.1 A execucao do presente ajuste se fará sob o planejamento, organização.
coordenação, controle e fiscalização da CONCEDENTE. nos termos do Regulamento
constante do Decreto ri . 34611 de 28›'i1r'7_003 e suas alteraçoes previstas no Anexo II
do Contrato.

2.2 A remuneração da CONCESSIONÁRIA pelo servico prestado sera constituida pela
tania, conforme Anexo V do contrato, que será fixada pela PREFEITURA, respeitadas
as normas de isencão. gratuidade c redução percentual previstas em Lei. ' ,r

z<i /fr â '
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Departamento de Recursos Materiais Divisão de Lioilaçõeâ
Rua Dr. José Alves. 129 ‹ Cenlro - Fonesi 119) 3814-1046 .f 1048 Í 1049/ 1052

_ t PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
a ,ql Eaiaaaazsia Paulo-oruii -'Q ,z.,,¡, K/`` E - . _ .

1.2.1 - A tarifa sera fixada por Decreto Municipal e reajuslada. anualmente. para a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, de acordo com a
metodologia e procedimentos contidos no Anexo V deste contrato.

2.2.2 - A tarifa dos serviços prestados devera ser adequada e suficiente para
assegurar a CONCESSIONÁRIA:
ai a justa remuneração do capital empregado e o ressarcimento da sua
depreciação.

ti] o equilibrio ecoriñmicolrnanceiro para a prestacao do serviço.

ci a cobertura dos custos do transporte oferecido em regime de deficiência.

2.2.3 - Caso. durante a execução dos servicos. Sejam concedidos novos tipos de
gratuidades erou alteraçoes do serviço contratado, que venham a comprometer o
equilibrio economico-financeiro do contrato, a CONCESSIONARIA deverá solicitar
revisão da tarifa, com o objetivo de adequá~la à nova realidade.

2.2.4 - A tarifa inicial. conforme planilha em anem. tendo como referência o mês de
Dezembro de 2006, Será de RS 1,85 (Hum real e oitenta e cinco centavos). devendo 0
seu valor ser preservado pelas regras de reajuste e revisão apresentadas a seguir,
com a linaiidade de assegurar, em caráter permanente, a manutenção do equilibrio
econômicirfirianceiro do contrato da Concessão.

ai A tarifa será atualizada, no caso de reajuste ou revisão, por meio de
planilhas e demonstrativos. conforme Metodologia de Calculo ANEXO V do contrato.

bi 0s_cá!cuios dos valores atualizados da tarifa serão elaborados pela
CONCESSIONÁRIA em conformidade com a metodologia especificada no Edital e
apresentados à apreciação do CONCEDENTE. para ireriflcacãn de consistência e
encaminhamento ia aprovação do Prefeito Municipal.

ci O Poder CONCEDENTE tera o prazo de 15 iquinze) dias. apos o recebimento
dos estudos elaborados pela CONCE5SiDN.5.Ri.fli, para analise e homologação do valor
da tarifa. Havendo qualquer inconsistência -nos cálculos apresentados pela
CDNCESSKJNÀRIA. o CONEEDENTE procederá de oficio os ajustes necessários e
homologará ci novo valor calculado.

ci) A revisão ou o reajuste da tarifa devera ser iniciado por solicitação da
CONCESSEONÁRIA ao Municipio de Mogi Mirim. através do Departamento de Trânsito e
Transportes, ou por iniciativa desta. objetivando a manutenção tio equilibrio
econômicoiinanceiro inicial do contrato, na hipótese de ocorrência de fatos
imprevisiveis. ou previsíveis porem de consequências inestrmáveis. ou ainda, em caso
of força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando áiea econômica
extraordinária e exlracontratuai.

i.
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e) A solicitação da CONCESSIONÁRIA deverá ser instruidii com estudos 9
demonstrativos que comprovem a ocorrência de uma ou mais causas justificativas da
revisao ou reajuste previstos neste Edital, bem como os seus efeitos significativos e
de natureza duradoura que estejam prejudicando o equilibrio econõmico›fInanceiro
do contrato.

fl Não sera considerado motivo justificativa da revisão ou reajuste a
ocorrência de riscos que. pela sua natureza, tenham sido assumidos pela
CONCESSIONÁRIA, na formulação de sua proposta.

gi Terão isenção e descontos de pagamento de tarifa os usuários especificados
em Lei.

h] Será vedado ao Poder CONCEDENTE estabelecer privilégios tarifários que
beneficiem segmentos especificos de usuárias, exceto se no cumprimento de Lei.

l] A CONCESSIONÁRIA. a seu único critério e por sua conta e risco. podera
conceder isenções e descontos tarifários. bem como realizar promoções tarifárias de
caráter sazonal. sem que isso possa gerar qualquer direito â solicitação de
compensação rios valores das tarifas ou de rlrequiiibrio do contrato. desde que
aprovado pelo Municipio de Mogi Mirim.

3; A tarifa será expressa em reais e centavos.

lt) O valor da tarifa será de RS 1,85 lHL|n'| real e oitenta e cinco centavos).
nesta data. quando o pagamento è efetuado em moeda corrente. diretamente na
catraca do ônibus. No caso da aoiiisiçãn de passagens sob a forma de cartão
magnético ou eletrônico. o valor da tarifa será de RS 1,78 (Hum real e setenta e oito
centavosl. para a aquisição de. no minimo, 5 (cinco| passagens. Tais descontos serão
considerados para rins de apuraçao do número de "paageiros equivalentes".

2.3 A CONCESSIONÁRIA deverá aceitar por um periodo de 120 (Cento e vinte! dias. a
contar da data da expedição da Ordem de Serviços, todos os passes em circulação,
considerando-os como uma passagem. independente do seu valor de face.

2.4 - O presente contrato de Concessão autorlzará a CONCESSIONÁRIA a operar
linhas. trechos ou segmentos que integram o Sistema de Transporte Coletivo do
Municipio. na forma descrita no ANEXO III do contrato. bem como as seguintes
atividades acessórias. conexas ou complementares à operação, que não interferem
na remuneração delinida rio item 2.2.

al comercialização dos passes. vales-transportes e demais comprovantes
utilizados ou que venham a ser utilizados como contraprestação do serviço de
transporte de passageiros, no periodo de vigência da concessão. em forma de
bilhetes. cartões. detetores eletrônicos ou assemelhados, que serão emitidos pela
concEs5i0NÀRiA. e

bl exploração da publicidade comercial nas partes internas e externas dos
veiculos (iinibusl. obedecida a legislação vigentes

\l` At \

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
C

9L-C
D

ID
-5W

F
E

-3G
IX



.z-1*-¬

o.'›l›"'ä"'rg 1::B'rs

'"""fi PFIEFEITURÂ DO MUNICIPIO DE MOGI MIRIM .,
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2.4.1 A padronizaçao visual dos veiculos será determinada sempre pela
CONCEDENTE.

3 ~ DDS PRAZOS E METAS DA CONCESSÃO

3.1 A presente Concessão e outorgada pelo prazo de 15 lquinzei anos. prorrogáveis
por 5 (cinco) anos. a contar da data de emissão da Ordem de Serviço. apos assinatura
deste Contrato.

3.1 A meta desta concessão é a prestação adequada dos serviços concedidos
garantindo a racionalização e reestruturação do sistema existente. na forma
constante do Projeto de Reestruturação do Sistema de Transporte Coletivo de Mogi
Mirim ~ Anexo Ill do contrato.

3.3 Toda linha de transporte coletivo municipal de passageiros. seja qual for o
itinerário. existente ou que venha a ser criada. integrará o sistema, podendo a
CONCEDENTE disponibilizar qualquer ônibus para a utilização nas linhas do sistema.
de modo a atender a conveniência ou exigência do Interesse público. assegurado o
equilibrio econômico-financeiro do contrato.

3.4 A idade média dos voidulos. considerada para fins de definição da tarifa. é
entre 2 e 3 anos, e a idade máxima admitida é de 5 anos.

3.4 - Os veiculos deverão estar vinculados á concessão e serem registrados no
Municipio. A substituição. retirada ou inclusão de qualquer veiculo deverá ser
precedida de autorização do Poder Concedente.

3.6 A CONCESSIONÁRIA assume compromisso com a regularidade. continuidade,
eficiência, segurança. atualização e aperfeiçoamento do sistema. nas mesmas
condiçoes de sua proposta. sujeitando-se às modificações quantitativas e qualitativas
no objeto contratual determinadas pela CONCEDENTE, que tenham como objetivo
ampliar ou reduzir a capacidade e especlllcaçio do sistema sob sua responsabilidade.

3.7 À prorrogação do prazo da presente concessão será feita medianbe termo
Aditivo. celebrado entre as partes. nos termos da legislação pertinente.

3.8 Caberá 'a CONCED£NTE a fiscalização periódica do bom cumprimento das
obrigações a cargo da CONCLSSIDNÁRIA. no que diz respeito principalmente à
qualidade dos serviços prestados. sendo a avaliação obtida utilizada para fins de
decisao acerca do interesse público na continuidade da Concessão.

3.9 À prorrogação do prazo de vigência da presente concessão deverá ser precedida
de justiricatrva. por escrito. demonstrando a vantagem e utilidade da prorrogação.
mediante sólidos estudos económicos z financeiros e automação expressa da
CONCEDENTE r %¶//

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
C

9L-C
D

ID
-5W

F
E

-3G
IX



Departamento de Recursos Materiais ‹ Divisão de Licitações
Flua Dr. José Ahres. 129 ‹ Centro - Fones: (19) 3814-1046.1 10-›1B.fl0-19/1052

.-
/âr "' '-W» 'Hrvo. '
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4 - os ctuçio
4.1 No prazo de até 05 iclncol dias úteis. apos a assinatura deste contrato.
aCDNCESS|ON.ÁRIA deverá efetuar o depósito da caução definitiva novalor de
R$ 873.169,42 iøitocentos e setenta e três rml. trezentos e sessenta e nove reais e
quarenta I: dois centavcvsl correspondentes a 1.41% turn por cento) do valor global
previsto para a contratação.

4.2 A caução definitiva devera ser efetuada:

v em moeda corrente do pais: I

.fiança bancaria emitida por estabelecirnerlto de credito em funcionamento no Pais
e aceito pela Preieitura;

o segurtrgarantia. através de depósito da apólice na Tesouraria da Municipalidade.

4.3 - No prazo de até 5 icincol dias úteis. após a assinatura do contrato. a
CONTRATADA deverá apresentar Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil, nos
seguintes valores minimos:

~ Danos Corporais para Passageiros: RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
o Danos Corporais para Terceiros: R5 40.000,00 (quarenta mil reais).
«Danos Morais para Passageiros: RS 1D.0O0.l)lJ ide: mil reais).
0 Danos Materials para Terceiros: RS 40.lXl).00 (quarenta mii reais).

4. 4 As despesas da prestação da caução correrão por conta da CONCESSIONMM.

4.5 A garantia deverá ser renovada anualmente.

4.6 Para efeito do cálculo do valor da caução e aplicação das ptnaiidades, o valor
da contratação será sempre atualizado anualmente. cønsiderandfi-se ci total de
passageiros equivalentes do ano anterior, multiplicado peio valor da tarifa unitária
simples na data da atualização.

5 - oas nomeações na conczssioitáma
5.1 A CONCESSIONÁRIA devera:

5.1.1 cumprir integralmente aos requisitos minimos estabelecidos nos Anexos I, Ii,
Ill. IV e V do contrato.

5.1.2 sujeitar-se 'as normas que vierem a ser instituídas, referentes à integração do
transporte coletivo urbano com o transporte coletivo regular intermunicipal.

5.1.3 Prover seus funcionários da operação de Curso de Aperfeiçoamento de
Conduta.
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5.2. A CONCESSIONÁRIA não poderá ceder ou transferir, a qualquer titulo. seu
controle societário ou a concessão sem a prévia anuência da CONCEDENTE, sendo
sempre a Única responsavel pelos encargos diretos ou rndiretos, da concessão.
tribularlos, fiscais. trabalhistas, previdenciários. comerciais, decorrentes de acidente
do traballio ou outros danos causados por seus prepostos ou terceiros na execução
dos servicos concedidos. não podendo por estes requerer acréscimos ao contrato ou
alegar solidariedade ou subsidiariedade da CONCEDENTE.

5.3. - Os termos dispostos no Edital, nas cláusulas e condições deste Contrato e as
constantes dos demais Anexos completam-se entre si, reportando um documento ao
outro em caso de dúvidas ou omissúes. Dessa forma, todos os Anexos integram o
Edital e este Contrato, como se nele transcrito, valendo suas condiçôes e
estipulaçúes como normas para o procedimento e para a execução do objeto
contratual.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

6.1 incumbe à CONCEDENTE:

6.1.1 Regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua
prestacao:

6.1.1 Aplicar as penalidades regulamentares. as constantes no Edital e neste
Contrato;

6.1.3 intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em Lei;

6.1.4 Extinguir a concessão, nos casos previstos na Lei Municipal ri” 3.101 de
Ú3ƒ12/98, e nas formas previstas no Edital e neste Contrato;

6.1.5 Homolc-gar reajustes e proceder à revisão da tarifa na forma da Lei Municipal
ri" 3.101 de 03/12198, das normas pertinentes, e das contidas no Edital e neste
Contrato;

6.1.6 Cumprir e lazer cumprir as disposições refltllamentares do serviço. as do
Edital e deste Contrato;

6.1.7 - Zelar pela boa qualidade do serviço, receber. apurar e solucionar queixas e
reclamações dos usuarios. que serão cientificados, em até trinta dias. das
providências tomadas;

6.1.8 Estimular o aumento da qualidade. produtividade. preservação do meio
ambiente e conservação.

7 ~ DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO USUÁRIO 1 SEREM OBSERVADAS PELA
CONCESSJONARIA

? 1 São direitos e obrigações dos usuarios
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7.1.1 Receber o serviço adequado;

7.1.2 Receber da CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA informações para a defesa de
interesses individuais e cotetivosi

7.1.3 Dbler e uliI|2ar o serviço. observadas as normas da CONCEDENTE;

7.1.4 Levar ao conhecimento da CONCEDENTE ou da CONCESSIONÁRIA as
irregularidades de que tenha conhecimento. referentes ao serviço prestado;

7.1.5 Comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela
CONCESSIONÁRIA na prestação do serviço;

7.1.6 Contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através
dos quais lhe sào prestados os serviços.

s - oa risca|.|zAcÃo
3.1 A fiscalização será exercida pela CONCEDENTE. por meio do Departamento de
Trânsito e Transportes na forma da Lei n° 3101198 e Decreto n“ 3.611/03 e suas
posteriores alterações contidas nos itens I e Ii do Edital. competindo ao responsável
designado dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer da execução deste contrato.

8.2 A fiscalização prevista no item anterior. não isentara a CGNCESSIONÁRIA de
qualquer responsabilidade. quanto à correta operação do sistema de transporte a seu
cargo.

9 ‹ Das PENAUDÀDES
9.1 À CONCESSIONÁRIA incorrerá em multa de:

ai 0,1% [um décimo por cento) do valor do contrato de concessão por dia que
exceder o prazo para início dos serviços:

bi 1% lum por cento) do valor global do contrato de concessão atualizado. pela
rescisão motivada.

9.2 › Caso a licitante suspende ou interrompe a operação dos serviços sob seu
controle. responderá por multa equivalente a 1% (um por cento) do valor global do
contrato atualizado. por dia de interrupção.

9.3 - Caso ocorra inadimplemento total das ohrlgaçoes assumidas pela licitante
vencedora, ficará a mesma sujeita á aplicação de multa de 1% (dois por cento;
incidente sobre ci valor global previsto para a contratação.

9.4- ›\s multas deverão ser pagas por guia de recolhimento. na Divisão de
Tributação do Departamento Financeiro. situado na Rua Dr. Jose Alves n° 129

°°/3PFIEFEITUHÀ DO MUNICÍPIO DE MOGI MIFIIM Q-.
_ \~

Centro. ate o ultimo dia do mês que ocasionou o fato gerador. ou poderá ser cobrada
judicialmente. /

_/â .ff /ir '
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9.5 No caso de inadimplemento parcial das obrigações assumidas, a licitante
vencedora iicará sujeita às penalidades previstas na Lei ri'. 3.101 de 03/1211998 e
Decreto n . 3.611 de 28/IH2003. e suas alterações previstas nos Anexos Ie II deste
contrato.

9.6 Independentemente da aplicação das multas previstas nos itens anteriores. a
licitante vencedora estará suieita às demats penalidades constantes do artigo 87 da
Lei n°. 8.66619! e suas posteriores alterações,

10 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1-Constituem motivos para a rescisão unilateral da concessão,
independentemente das sanções legais e contratuais aplicáveis:

ai A falência. a liquidação ou a dissolução da Concessionária. no caso de ou
falecimento do empresário e seu titular, no caso de Iin-na individual;

bi A alteração social ou a rnødificaçazo da finalidade ou da estrutura Concessionária.
de forma que iriviabilize a execução do contrato eƒou termo;

ci Inolziservar as especificações técnicas aplicáveis nos serviços do objeto deste
contrato ei seus anexos;

di Der causa a atraso no inicio dos serviços, por mais de 05 (cinco) dias, contados da
ezrpediçào da Ordem de Serviço Operacional;

ei Sem justa causa. a criterio do CONCEDENTE. abandonar ou suspender a execução
dos serviços no prazo superior a 20 (vinte) dias;

ii Não atender, no prazo de 20 ¡vinte! dias. sem justa causa, as determinações do
CONCEDENTE, em assuntos relacionados ao contrato. apos ter recebido comunicaçao
por escrito nesse sentido:

gi Nao cumprir com os prazos estabelecidos;

hi Nas demais hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.656/93 e suas posteriores
alterações e nas legislações aplicáveis.

10.2 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do Municipio. a
rescisão importará em:

ai Aplicaçao da pena de suspensão do direto de licitar com o Poder Público
Municipal. pelo prazo de até 1 (dois) anos.

hi Declaração de inidoneidade quando a concessionária, sem justa causa. náo _
cumprir as obrigações assumidas: a declaração de inidorieidade .será aplicada em
despacho fundarnentadci. assegurando ampla defesa a concessionaria //
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c) Nas demais hipóteses previstas no artigo ?8 da Lei 8.666.193 e suas posteriores
alteraçñês.

10.3 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas
na Lei n°. 8.66o›'93 e suas posteriores alterações, bem como naquelas previstos na
Ler ri” 3.101 de 03/12/1998 e suas posteriores alterações contidas no Edital.

11 - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO AO EDITAL

11.1 - A CONCESSIONÁRIA se obriga a cumprir todas as determinações e exigências
contidas no edital da Concorrência Pública n" 001›'ZOIJ7 e seus anexos. que fica
fazendo parte integrante e inseparável do contrato. independentemente de estarem
aqui transcritas. sob pena de dar causa a rescisão e responder pelas multas e sanções
previstas.

12 - DO FORO

12.1 f Fica eleito o foro desta Comarca de Mogi Mirim. Estado de São Paulo. para
dirimir ouarsquer dúvidas surgidas em decorrência deste Contrato. com renúncia de
qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

13 ‹ nas p|sPos1ÇOEs souls
13.1 O prazo máximo de implantacao e adequação dos veiculos. será de:

13.1.1 - sistema de qualidade ISO 90012000: 180 icento e oitentai dias;

111.2 veiculo novo (zero km): imediato, em confonnldade com as especificações
constantes do Anexo IV deste contrato e o prazo fomecido no item 10.1.2 do edital.

13.13 veiculo usado com até 01 ano: imediato. em oonfonnidade com as
especificações constantes do Anexo lv deste contrato e o prazo fornecido no item
10.1.! 60 edital.

13.1.-1 veiculo usado nom mais de 01 ano: 150 [cento e cinqüenta! dias para:

13.1.4.1 pintura e "layout" externo:

13.1.41 pneus;

13.1.43 bancos.

13.1.5 veiculos adaptados às pessoas portadoras de deficiências: 30 dias;

13.1.6 garagem: 30 dias.

dias.
11.1.? - abrigos, Postes e Placas Sinalizadoras de Ponto de Parada de Ônibus: 90

. Z fu/.
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I3.2 - Os prazos serao contados a partir do 1° lprirrieirol dia subseqüente ao da
assinatura deste contrato de concessão e correspondente Ordem de Senfiço.

13.3 Fica fazendo parte integrante deste Contrato o Edital da Concorrência Pública
n . 001112007. com todos os seus anexos, bem como a Proposta Técnica da
CONCESSIONÁRIA, respeclitfarnente. do Processo n _ 0061912005,
independentemente de transcrição.

13.4 anexos do contrato:

Anexo I Leis
Anexo Il Decretos
Anexo Ill Projeto de Reestruturação do Sistema de Transporte Coletivo
anexo IV Especificações tecnicas dos veiculos
Anexo V Tarifa: Metodologia de Cálculo

mg. nrnm. .aíãie ao zum.
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Testemunhas:

`_s‹Êie.-
Nomeã awèu
RG rá”-I RGI (0 -

Almãšírfllte!

-Is*/›'3v -J-

Prefeito Municipal

4'
¡ u-MU

Anto Io rlos ede Manonl
Diret te

. ä fffl 5.

f _.:I '-9
. _¿f52.'í_'L°=__¬.;;; 451- ' “"
Íz _¡__1:e9¡k1'Ã¡i`sí¡Ti¿Jgaii¿1ço____,-.ií§ ' ›

,.z ____z _-_- __ - C7,'l«~-f'>_-âf-s›fr«2fi~»fi~- - -J
' _ _ Olil-8971.11!

MTfiymz

Fwi. _¡
\./

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
C

9L-C
D

ID
-5W

F
E

-3G
IX



r

. - ; PREFEITURA MUNICIPAL oi: ivioei iiiiniivi
" É , DEPARTAMENTO DE REcui'‹so_s MATERIÀIS
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coiifizriro ri=.Q'3l_lizms
Enire o Municipio de Mogi Mirim e a empresa SOCICAM ADMINISTRAÇÃO. PROJETOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA. É celebraü o presente contrato de ooncassão da saviço público
de administração. operação a exploração do Terminal Rodoviaria de Mogi Mirim, no Iorma e
condiçôes seguintes. raciprocamanta eatipuiadas a acaitas:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - PÀPTES

São pane: neste lnstrunerilo: o Municipio de Moo Mirim, neste em representado por seu
Prefeito. Sr. Canoa Nelaon Bueno. da ora am diante danofniriado CONCEDENTE. a a
SOCICAM ADNHNISTRAÇÃQ PROJETOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. empresa sediada
em Campinas. estado da São Paulo, na Rua Dr. Albano da Cerqueira Lima n°.657 - Jd. Dom
Bosco. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da Fazenda
lCNPJr|lilFl sob n“ 43 217.280/ODUI-D5, aqui representada por seu procurador EURIPEDES
FERREIRA BRASIL JUNIOR. brasileiro. separado judicialmente. administrador da arrpresas.
Wrladoi de Cédula de Identidade RG n" 8110594 SSPISP, inscrito no CPFIMF soh n"
952 1El6.ri48-04. de ora em diante denominada CONCESSIONÁRIA,

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO E PRAZO

E ooielo deste oonflato a concessão onerosa do Terminal Rodoviário de Mogi Mirim a
CONCESSIONÁRIA para que esta com exclusividade. realze seu gerenclanenllo
administração. opfliafio. manutenção e expioracäo comercial. Delo Drazo de 30 itrinia) anus.
conforme termos e oondioões descritos no Edital de Licitação na Modalidade de Concorrência
sob n" ü05IOB, o leo! da sua proposta oomerciai e, ainda, atendidas as diaposiçóes iegaia
contidas nos artigos 6" e 1° da Lei Federal BBB7. de 13 da fevereiro de 1995. e ainda na Lei
Munidnal ii° 4548 de 20 de fevereiro de 2008. que ficam fazendo parte deste instnimenio.
independente de transcrição. Este ooiitfalo entre em vqor na data de sua assinatura

CLÁ USULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO E REMUNERAÇÃO DA
DONCESSIONARM

O presente contrato tem o valor básico estimado em RS 18.188 424.00 (Dezoito mithoes, oento
e uilarita e uito mil, quatrocentos a vinte e quatro reaisi. As receitas da CONCESSIONÁRIA
serão advindas das tantas e serviços constantä do "Anexo I- Termo de Fteferéncia”. integrante
ao Edital de mutação. ne forma que o capita! de giro e os rrwestamenios despenordos pela
CONCESSIONARlA_ sejam por elas remunerados e amorirzados.

CLÁUSULA QUARTA - ENCARGOS

Os encargos do poder CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA e os direitos e obrigaçües dos
usuarios além aos qua ;a asian estipulados no Edital de Llcaaçaa. origem ciesio contraiu. sao
os emvressos nos artigos 29 a 31. da Lei Federal B.98'H95 que as partes declaram oarioecer e
se obrigam a cumprir. no que couber a relaçao aqui formalizado.

CLÁUSULA QUINTA - OBRAS DE MELHORIAS

A CONCESSIONÁRIA deverá executar as Obras de Memorias do Terminal Rodoviário de Mogi
Mirim, relacionadas no Edital da Licitação - Concorršnca Pública rt”. 00512005. de 300l'dO COM
os pruletios básicos apresentados no Anaxo VII - Obras da Mehoiias, no prazo maximo de Di
tum) ano. a oariir da assinatura oeste contrato. O inloo das obras de melhorias se dara no
prazo mãxino da 1D (dez) dias corridos da assinatura do contrato /

@ fz í.¬.;¿2> /
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_ -- PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS

,_ , Drv|sÃo os Llcmlçóas ,X_ Im_' ' ..

"`°§5*`~ `Dr. Júzé alva; n°.1ze cenrro Fmzz mlssrzz-lo4ú/1o4ar1o49r1o5z \ ~
Deverá ainda. auranie as obras de imolaniaçào das melhorias. presenrar a sxecuçao dos
servrços ubjelo desla contrato. com qualidade e segurança

CLÁUSULA SEXTA! - FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES

A GONCEDENTE tara o direito de eararosr ampla flscaiização soore os serviços prevrslos no
presente Conlralo, rnciusive sobre as Obras da Melhorias prsvsras no Eclirar da Conoananaa
Pública n° 005/2005. por intermédio do Deparlamento Municipal de Trânsito e Transportes.
nao lmporrando a ação ou omissão dessa fiscailzaçao em redução ou supressão das
responsabilidades da CONCESSIONÁRIÃ por eventuais erros. falhas ou omissões
relacionadas com os serviços. A fiscalização da CONCEDENTE deverá aponlar as faltas
cometidas pela GDNCESSIONIARIA, por esoiro, concedendo-hs prazo compativel para
soluçao. salvo emsrgenclas. Na hipohasa oe não atendimelnlo das norificaçoes da iiscalizaçäo
ou o descumprimento. pera CONCESSIONÁRIA, das oorigaçóezs aqui auençadas. poderá
implicar, a anlario do Poda' GONCEDENTE. mas garantido previo coniraclllorio, na imposição
das pensa de adlmrilancia. rnudiza a caduadade. As advertencras serão sempre foflrlalrzadas por
escrito. A muita admnislraiiva. graduafuei conlnrme a gravidade da infração. nào excadarà,
isoladamente, o cqràivalente a 2% (dois por carro) do valor do oclnlralo cumulavel com as
demais sanções A caducidade aornenlzs será declarada na forma e condiçoes prevrsras no
Iflrgo 38 da Lei Federal 8.987. de 13302195.

CLÁUSULA SÉTIMA - REÀJUSTAMENTO

Os valores das Tarifas de Embarque no Terminal, serão corrigidos na mesma data s no mesmo
percentual da variação das passagens das linhas irliarrnunicrpats. inlaresladuals a
internacionais. rospeclivamema. que utilizam o Tcrrnhnai Rodrwrario Excsluadas as larllas de
embarque. os valores das demais iarilas serão resiualarros a cada 12 {doza} meses. ou
conlonne periodicidade permitiria por lei, de acordo com a variação do indios Geral da Preços
da Fundação Geilúlio Vargas - iGPÀDI IFGV. ou oulro indica que venha a suhsliui‹Io. ocorrida
no periodo da 12 [doce] mesas imeciiaiamenro anteriores

CLÁUSULA OITAVÀ - DIREITOS E OBR.lG.l1ÇÃO DAS PARTES

E 1 Caberá à CONCESSIONÁRIA. alem das obrigações esiabcløcidss no Edital.

8.1 1 Execular os aemoos objeio do presente Conlralo de acordo com a melhor tecnica
aplicável a trabalhos desta natureza. com zelo e dirigèrrcia. bem como com rigorosa
observância às eepeciiirraoüss e anexos do Edial. daslo contrato e dos den-iara deralhos s
ordens que emanarem do Dspariarnanln Municipal de Transito e Transportes,

8.12 A exploração comercial deverá observar e sa ater às atividades descmas no
Regulamento lntemo do Terrrinal. e no Editar de Licilação na Modalidade os Concorrência
Publica n°_0lJ5/2008. origem deste contrato.

51.3 Arcar com rodas as despesas de transporte. operação e manutençao reialiva à
mobilização e oesmobrllzaçao oe seu pessoal sequiparrlenlo.

8.1.4 Manler raprssenrarnes que esiarao credenoados a rsprssenla-Ia em todos os ams
reles-:nlas a execuwo do presenila Coniralo Estes representantes lsráo como subshizrtos. em
seus impedimentos ocasionais. seus auxiliares diralos credenciados perante 0 Deparlzamenlo
Municipal da Transito o Transporles. os quais ficarão larrlbèm. perrnanenlemenre no local.

B 1 5 Na hipotese da CONCESSIONÁRIA necessitar substituir seus prepostos. devera lnlomiar
o nome dos subsrflulos por escuros CONC EDENTE.
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_ _ PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
äy ' DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS
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8.1.8 Facilitar para o Departamento Municipal de Transito e Transportes iodos os meios
necessarios á fiscalização dos serviços, fornecendo :nda a documentação requerida.

B 1 7 Fornecer toda a mão de obra necessaria aos serviços obielu desta Contrato, assumindo
iolai responsabilidade pela pagamento dos salarios e demais direitos e vantagens de seus
empregados, bem como pelo fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências
decorrentes da legislação trabalhista e previdenoiána um vigor

8.15 Nenhum vinculo empregaiicio se esfaoelecarà entre os empregados da
coNcEssloNAn|A. ou ue suas suoconiraiaues, com a CONCEDENTE
8.1.9 Respeitar ngorosarnente a legislação pertinente e em especial. o Regulamento interno do
Terminal Rodoviário. insoluido por Decreto Municipal.

8.1.10 Fornecer todos os materiais e equipamentos para os serviços obpeto Oeste Contrato.
ficando a cargo destas u transporte dos equiaamenlos de sua propriedade a serem alocados
aos serviços. sem nenhum onus para a CDNCEDENTE

8.1 11 Corrorào por conta exclusiva de CONCESSIONÁRIA quaisquer indenizações por danos
ef ou oreiuízos causados por ela ou suas suboonlratadas á CONCEDENTE ou s terceiras.

6.1.12 A CONCESSIQNÁRM sera a unica responsavel para guardo ao imóvel, aos
equiparnenws e materiais objeto da presente licitação, bem como das insialoçoas relacionadas,
‹:¡mpnndo-he prevaf 0 prover o necessario seguro. a hm de acaulolar danos ou prcluizos
decorrentes de inoènoio. raio. explosão. vendaval. danos elétricos. lmpacrn os veiculos.
responsabilidade civil, queda da avião.

6.1.13 A CONCESSIONÁRIA apresentou neste aio epúlloa de seguro relativa ao Terminal
Rodoviaria de Mogi Mirim. no valor da R$ 2.500 060.00 (Dois milhoes e quinhentos mil rearsl.
conforme avaliação realrzaua pola Prefeitura Municipal

8.1.14 Oormão por conta exclusiva da CONCESSIONÁRIA, todos e quaisquer rribuios am
razao dos serviços objeto deste Contrato. qualquer que seia a modalidade de sua lnclriènaa.
inclusive 0 imposto de renda.

81.15 0bnga›se a CONCESS1ONÀRIA o manter-se perfeitamente em dia com 0 pagamento
oie todas as obrigações lisoais e sociais. inclusive com as contriouiçüas previdenaaras, bem
oomo a exigir das eventuais sulzconiretadas rigorosa comprovação de idênticas quiiaçñea

3.1.16 .à CONCESSIONÁRIA devera' efetuar o pagamento no valor lixado 6 lílulo de outorga da
concessão. conforme previsto na cláusula 9' lnciflai doste contraw;

8.1 1? A CONCESSIONÁRIA poderá. atraves de sohcilação a aprovação do Poder
CONCEDENTE, efetuar alteracües emu implantar novos serviços, :tosca que molivadoo a
justiflcados pela neoessidade do adaptação à novas ezigencaas da demanda ao usuários e
hecnoiogia. respeitando-eo os órgãosleritidades regulamentaoores doe servicos de um Terminal
Rodoviaria de Passagens.

8.2 - Caberá ao PODER CONCEDENTE:

6.2.1 Constitui direito irrevogavei da CONCEDENTE o de amar, a qualquer tempo. os servicos
da CONCESSIONÁRIA, preservando-se sempre o equlilibno economico-flnanceiro cio corilralo.

a 2 2 saliizirsr o sraslamenro das lepresemânies aa CONCESSIONÁRIA de seus suosuiuruo
eu-enluas ou de subconlralados. se a permanência de quaisquer desses eiementns em tals
íunçooa for |uigada inconveniente. justiñcadamente.
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Ê* PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MiRlM
flwfi DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS
¿'..._;.,.. Divisão DE Licmzçõas

" ` `*Dr. José Alves ii°.1z9 - cemm rmzz irei ssizi-iu4r›fio-isiioziiziiosz
523 Na hipótese da CONCEDENTE vir a solicitar o aiaisbamanto de pessoal, a
CONCESSIONÁRIA devera providenciar prontamente a substituição desses repraaenlarites,
substituindo-os por outros aoeiios pela CONCEDENTE, sem quo dessa suhsiimiçao possa
advir qualquer ónus nara este último.

8.2.4 Fiscalizar os sennçus objeto deste contrato. aplicando as penalidades aos infratores,
rzønfurme pravisici na cláusula sexta.

5.2.5 intervir na concessão, nos casos e oorroiipóes previstos em Lei

5.2.6 Zelar pela boa qualidade dos serviços. recebendo, apurar-ido e solucionando queixas er
recianiaçoes dos usuanos, que serão oienrificados. em até 30 iinntai dias. das providencias
tomadas.

8.2.7 Liberar m areas internas ou Terminal Rrxioiriario para sua entrega a CONCESSIDNARIA

E.2.B Fiscalizar a execução dei: obras da compriuneflrtaçáo e adequação. os serviços da
aciminsiração. a operação e expioraçáo comercial do Terminei Rodoviário de Mogi Mlnm.

8 2.9 Fazer cumprir a Lei Municipal ri". 4548 de 20 de Ícwarairo de 2006 do Municipio de Mogi
Mirim

CLÁUSULA NOMA - Orrroflcu

A CONCESSIONÁRIA pgara a Prefeitura da Mogi Mirim, a tiuiin de outorga da Concessão. rio
aro oa assinatura deste CONTRATO. o iraior de R5 7BD.0D0,00iSeiacenros e cinema mil reais)
conforme estipulado no Edital de Licitação - Concorrência Pública n°. 00512008

CLÁUSULA DECIMII - PRESTACAO DE CONTAS

A CONCESSIONÁRIA mariierá a disposição oo Poder CONCEDENTE. independentemente de
previa aviso. todos os documentos. oontre|os_ recibos. demoirsiralivus do munrmento
finanoeiro. etc visando ao seu controlo da relação contratual. Anuaimenie. deverá a
CONCESSIONÁRIA lazer publicar. no Diário Oñcäl do Estado, ci balanço patrimonial de
aiividadas do exercicio anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS E NORMES INTEGRANTES

Inlegram este coniraio. iniziependenhomonle de iranscriçio. o Edital de Concorrência iv'
nos/2005 origem óeznz contrato. seus enem. e a proposta izm-ierciai aa CONCESSIONÁRIA
independente de sua transcrição. Suhordina-aa eala contratação aos ditames das ici: federais
5.66583, 3.98785. Q da Lei r'i° 4548 de 20 de fevereiro de 2Ei0B. do Municipio de Mogi Mirim,
obrigando-sa as partes, à respeita-ias e cumpri-ias.

CLÁUSULA DEGMA SEGUNDA - GARANTE _

12.1 A CONCE2ã%¡;iA2y\ _pri:siou garantia, na dara de - 5 aí ›w-‹»--A CL M'-07
cunsiãienia _am » - ‹=. . cel brado ciom eo E: nz ` . no iraior de 2
Já. VJ' ‹ ‹. Á» . V 4 ,. .z«+›s7›i/~› .

pararasguatdarciperloíi mprimenlo do pri:=cri‹e.¡¢.¡.[z ,¡}_,.,.; _,¡«,_,,Q ¢_ ,¿¿.,(¢ ,,,,/ -zz.
12.2 A garanua prestada podera ser substitulda meiíínte requenrnentu da
CONCESSIONÁRIA, respeitadas as modalidades permitidas no eaiiai e previstas no :migo 56
da Lui Federal n° 6 566193 e aiteraçoes posteriores _

/c|.Ausui_A i:iEc|\rA 'rERcEiRA - Rescisão .. f'
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V r PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
` 3' ` _ r›Er=AnTAr.iEN'|'_o DE Rrzcuasos MATEmà|s
.;...¡,,.,- orvrsào os ucmiçöss.ar Q-4-35:: ‹

`" Ê"fl'*- `Dr roâé.iivzârr=.129zcerrurzrmez ir9i3a14.1u4ô/rmsrioâerrmzlr-

A CDNCEDENTE pooerá rescindir ia presente Carmem nas nipúiesae previstas nos arirgae Tr
F8. incisos I a XII, a T9 da Lei Federal ri” E 865/93 e airieraçõee pusisrnres. sem prejuizo das
penalidades pertinentes

cLA'usuLA Dëciuà QUARTA _ os seria coNs|neRADos REvERsl\rEis

a] imovel. localizado á Rua Padre Roque, sin” › Barrro da Saude - Mogi Mirim. com àrea de
ierreno de 8159m* e área construida de 3 339m*. destinado à operação do Terminal
Rodoviário os Passageiros, constituido por plataformas de parada de onibus. areas de
embarque e desembarque de passageiros, sanitários. área adminisiraiiva Diilreierias e
àrea oe alimeniaçâo

b] Todas as melhorias implantadas emu rniroouzidas no rmovei. bem como. as adequações
mobiiiárias, descrllea no Anexo VII - Obras de Melhonas, do Edrta|_ especialmente as
citadas no Memorial Descritivo e Orçamento Estimativa das Obras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
Elegem as partes. Como único colripelenle para dirimir toda e qualquer questão que passa
resdiar deste contraiu. a furo da Comarca de Mogi Mirim. com renúncia expressa a qualquer
ouiro. Dor privilegiado que saia. E por se acharem assim ajustadas n conoordes. irrmam. por
seus reipresenianies. a presenin insirurnenla, elebofaao sn-r ires vias de Igual lacre fome, para
que produza todos os efeitos legais e reeuiuames do direiio.
Mogi Mimn J de › «.-.U 2005 da

' K eun¡s=Ç|:{s:;ÊIáÉ7r€?/7
P REFEITO H U NICIPAL UNIOR

P/CONTRÀTRNTE P/CONTRATADO

Testemu nhu:

ceru mnupo - - Mšiifrišãguxr. N
oznzvonàpo » .cssesso o umans N-›.1.z;s.e . as u°.1s.s:u.1oa-s

Gestor: l | `rm ~ eo
eNG°. VITOR râriialiišin. town /

DIRETOR Da;TnANs1T0 E /
TRANSPORTES` ____,z

' De a`‹:‹›rdo:
Departamento Juridico _ I ` '~~~_.`_À

Ú--er-srríípmmf
` ÊÍ/df eins-5P1s.r3u

.r/viii
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_ PREFEITURA Municipe. os moer Mrniiri
- WW ' nEP.n1TAMEuTo ne Recunsos iwxrzniâiso|v|sÃo DE uciTAçoEs r¡~¿1_ -

_-r-' _rr-irma ' r _ _ __,_ -_-55,1, | --^\_i

Termo De clêncm E r‹o~r1F1cAçÃo

MUNICIPIO DE MOGI MIRIM
Orgão: Prefeitura Municibãl de Mogi Mirim
Contrato n°. Ci`3]':I¬.r'08
Objeto: Concessão de servico prlaiiccr de administração, operação e exploração do Terminal
Rodoviário de Mogi Mirim
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Contratada: SOCICAM MJMINISTRAÇÀO. PROJETOS E REPRESENTAÇÕES LTDA

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima
identificado, e. cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DD
ESTADO, para ñns de instrução e jufgamento, darno~nos por CIENTES e
NOTIFICADUS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento finai e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e D mais que oouber.
Ouirossirn. deciaremus estar cientes, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente aa aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado. Cademo do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n°r709, de 14 de janeiro de 1.993, lnicianeo›se, ra pertir de então, rz
oontagem dosërazos processuais.
Mogi mirim, .. fr.. de ........ ..r1e zoos

<f~*í;›ø:~*@%euiurren Fenšëru n u
Juntou

wcon-rruuoo

fi,ƒefnize
_ santos èëáxôwfioãueuo

PREFEITO MUNICIPAL
P/CONTRATANTE

Dr. me Anes r1=.11e czmro Fone; ne; sa14›1o4àr1o4ar1o4‹›r1osz _
.____.›‹
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